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constantes na Lei Complementar Federal n® 123/2006 e suas alterações, para fins de regência

da contratação em comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas, conforme determinam os art. 54, caput e §1®, e art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n® 14.133, de 2021.

III, CONCLUSÃO

02. Ante o exposto, conclui-se pela APROVAÇÃO da minuta do Edital, e Minuta do
Contrato e seus anexos.

03. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise Jurídica desta Assessoria Jurídica.

04. Este parecer contém 9 (nove) laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Trizidela do Vale (MA^r^i 14 de março de 2025.

Rodr^go-BcZefra da Silva
OAB/MA n® 23.268

Assessor Jurídico

Portaria n°40/2025

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65,727-000- Site: www.trizidefadovale.ma.QOV-br
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PORTARIA N°40/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI2ÍDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.VI e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE.

Art. 1° - NOMEAR - RODRIGO BEZERRA DA SILVA, portador do CPF
N' 619.*"'.•"•-84, para o cargo de Assessor Jurídico do Município, observadas as
competências constantes das !e'5. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Muntcipio de Trizidela do Vale.

Art. 2"^ - Esta Pcrtarta entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPP^-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DÊ JANEIRO DE 2025.

Delbson Freitas
Prefeito Municipal
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Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro ce 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Daibson Pereira Freitas

Preíeito Municipal PRQC. /2Q.

RUB

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO:

PORTARIA N" 38/Z025-GP. Oe 02 de Janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais abibuições, com fulcro no ArL
06.VI e iX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE-.

Art. 1" - NOMEAR - JULIETE BEZERRA DE OLIVEIRA. Portadora do CPF n' 046.*".*"-75. para o Cargo de Chefe de Seção de Folha
üe Pagamento do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro cie 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO;

PORTARIA N® 37y2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições. COm fulcro no Art.
66,VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® . NOMEAR - JACIARA DANTAS GOMES, portacora do CPF n» 034."*.'"-22, para O cargo de Chefe do Chefe do Departómento
de Serviços Administrativos, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 40/2025

PORTARIA N® 40/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
es.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Ari 1® - NOMEAR - RODRIGO BEZERRA DA SILVA, portador do CPF N' 619."'.*"-64. para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observadarf competêncL constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

m,:ftizídeladovale.nfia.gov.br 16/29
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

f  TRIZI^ 00 VALE
Prafe-to Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 39/2025 aS. " P ,Ú^
-f/

PORTARIA N® 39/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fijícro no Art.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. V - NOMEAR - ADÃO UMA DA SILVA, portador do CPF N' 049,'".'"-70, para o cargo de Assuntos de Processos Judiciais
institucionais, observadas as competências constantes tias leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulam entos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2» • Esta Portaria entra em vigorno dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

nARiMFTF no PREFEITO - PORTARIA 41/2025

PORTARIA N® 41/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art
66.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - lOLETE CORNÉLIA DE ARAÚJO, portadora do CPF N' 337.'".'"-15. para O Cargo de Diretora do Deparürnemo da
Biblioteca Pública Municipal, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 201 3 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entr^ em vigor no dia 01 de Janeiro ds 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA ■ NOMEAÇÃO:,

PORTARIA N® 42/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, COm fulcro no Art.
66.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1" - NOMEAR - JERBESSON DA SILVA MENDES, portador do CPF n' 048.-."*-54, para o Cargo de DMsão de
Fiscalização da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n 07 de O
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Tnzidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 00 MARANHAO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025,
Deibson Pereira Freitas Sjíl^isl

Assinado eIe:ronicamenle por: Cristiane Cmz de

aOOf '■"iír.Ksií-n Lww.trizideladovale.riia.gov.br 17/29
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Comissão de Contratação

Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (um caminhão 3/4,

veículo passeio), para atender as necessidades da Secretaria Municipal Infraestrutura e

Urbanismo do Município de Trizidela do Vale (MA).

Senhor Agente de Contratação

Considerando a Modalidade de Licitação definido sendo PREGÃO
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme os autos, solicito que seja
atribuído o número, para o referido PREGÃO ELETRÔNICO originado deste processo.

Trizidela do Vale - MA, 14 de março de 2025.

Miguel de Aibreu Zusar

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Portaria n° 80/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trlzldeladovale.ma.qov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Miguel de Abreu Zusar
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (um caminhão 3/4,

veículo passeio), para atender as necessidades da Secretaria Municipal Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Trizidela do Vale (MA).

Sr. Secretário,

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação pretendida,
atribui-se ao procedimento o seguinte número: PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025
referente a Contratação de empresa especializada na locação de veículos (um caminhão 3/4,
veículo passeio), para atender as necessidades da Secretaria Municipal Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Trizidela do Vale (MA), a qual será regida pelo ato convocatório
a seguir.

Trizidela do Vale/MA, 14 de março de 2025.

Antônio da Silva Amorim

Agente de Contratação
Portaria n° 21/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.qov.br
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RESUMO / EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

SERVIÇOS - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
AMPLA CONCORRÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
PROCESSO N° 130203/2025

ÓRGÃO ^ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

MODO DE DISPUTA

PREFERÊNCIA

ME/EPP/EQUIPARADAS

BASE LEGAL

REGIME DE EXECUÇÃO/
FORNECIMENTO

OBJETO

VALOR TOTAL

ESTIMADO RS

DATA E HORA DE

INÍCIO DAS
PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE

PARA PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO:

DATA E HORA LIMITE

PARAIMPUGNAÇÃO
DATA DE ABERTURA

DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA
LOCAL:

MODO DE DISPUTA

LOCAL:

MENOR PREÇO POR ITEM

ABERTO

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n® 63/2021-
GP. de 29/11/2021.

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM
CAMINHÃO UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as
necessidades da Secretaria de Infraeslrutura e Urbanismo do

Trizidela do Vale/MA.
R$ 185.516,64 (cento e oitenta e cinco mil e quinhentos e
dezesseis reais e sessenta e quatro centavos)

24/03/2025 ÀS 08:00

03/04/2025 às 23:59

03/04/2025 às 23:59

08/04/2025 às 08:01

www.licitatrizideladovalema.com.br
MODO DE DISPUTA ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de RS

10,00 (üc/. reais).
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF
e. dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)

www.Iicitatrizideladovalema.com.br e-mail ci)CDmtv@outlook.com telefone para contato (99) 98852-
4045

Endereço: Av. Dep. Carlos Meio, 1670 - Centro - CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale (MA).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br

7̂
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Sumário

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO

DA FASE DE HABILITAÇÃO

DOS RECURSOS

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 130203/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

SERVIÇOS - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

O Município de Trizidela do Vale, Poder Executivo, por intermédio do Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, torna público para conhecimento dos interessados que na
data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° !4.!33, de 1" de abril de 2021, do Decreto Municipal n®
63/2021-GP, de 29/1 1/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
DIA: 08 de abril de 2025

HORÁRIO: OShOO (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitatrizideladovalema.com.br.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM
CAMINHÃO y-i, UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do Vale/MA, conforme especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados
•  1 • .previamente credenciados no

www.licitatrizideiadovalema.com.br

sistema

que estiverem previamente credenciados
Portal de compras públicas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trízideladovale.ma.Qov.br ^
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

2.6. Para o item 2, a paiticipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar \f 123. de 14 de dezembro de 2006.

2.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
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2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133. de
2021.

2.7.11. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

2.10. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
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de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo XXXllL da Constituição:

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. Te no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitaníe organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei rf 14.133. de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar \f 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos l"" ao S'"*
do art. 4^ da Lei n.° 14.133. de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não'' impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133. de 2021. e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br



P R E FEI TURA DE

TRIZIDELA TRIZIDl

doVALE fl'"™
RUB

c-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

TRIZIDELA DOVALE

PROC. 130203/2025 . .
FLS. Xk U
RUB

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço: e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno,

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item;

4.1.2. quantidade colada, devendo cotar a quantidade total do item.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantidade inferior ao máximo previsto para
contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licilante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados pela administração;

4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Editai.

5.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de RS 10,00 (dez reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

5.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

5.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aits. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de
2006. regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.

5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

5.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

5.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
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5.29.3. desenvolvimento pelo Ilcitanle de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize:

5.30.2. empresas brasileiras;

5.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de
dezembro de 2009.

5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento

5.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatórío.

5.35. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados

5.36. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'M 4.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. Cadastro no Portal de Compras: Portal de compras de Trizidela do Vale.

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://\v\v\v.portaltranspaiencia.gov.br/sancoes/cnep")

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas. (ÍN n'^ 3/2018. art. 29. caput)

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. íiP").

6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
fIN n" 3/2018, art. 29. OT.

6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio.

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.9.1. contiver vícios insanáveis;

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 80% (oitenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos aits. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico,
através da Plataforma www.licitatrizideladovalema.com.br.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ala de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
n^ 8.660. de 29 de ianeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for fomiado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei n° 14.133/2021.
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas

7.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele
abrangidos.

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018. art. 4°. ̂ 1^ e art. 6°.

M!).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de
compras públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tomem desatualizados. (IN if' 3/2018. ait. 7°. caput).

7.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (IN if 3/2018. art. 7°. paráurafo únicoT

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Porta! de
Compras Públicas serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS
HORAS, prorrogável por igual periodo, contado da solicitação do pregoeiro.

7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no $ \° do art. 36 e no S 1°
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n^' 73. de 30 de setembro de 2022.

7.14. A verificação no Portal de compras públicas ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. e IN
73/2022. art. 39. ̂4'T.

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.13.1.

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4" do Decreto n" 8.538/2015).

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

7.21. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n" 14.133/2021, a verificação
da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em
que estes forem efetivamente solicitados, e não a data de início da sessão.

8. DO TERMO DE CONTRATO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
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(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado
digitalmente em até 3 (três) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 (três)
dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração.

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

8.5. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

A existência de registro no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal -
Cadin, constitui fator impeditivo para a contratação

9. DOS RECURSOS

9.LA interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n'-'
14.133. de 2021.

9.1.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.2. l. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos

9.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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9.2.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  L' do art. 17 da Lei n" 14.133.
de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.4.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.6.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.7.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.8.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://ww\v.trizideladovale.ma.gov.br/acessoainfQrmacao.php.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

lO.l.I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

10.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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10.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

10.2.9. fraudar a licitação

10.2.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

10.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.2.10.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.2.10.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n." 12.846. de 2013.

10.3. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

10.3.1. advertência;

10.3.2. multa;

10.3.3. impedimento de licitar e contratar e

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco por cento) incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
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10.6. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.2 e 10.2.6, a multa será de 10% (dez
por cento) do valor do contrato licitado

10.7. Para as infrações previstas nos itens 10.2.8, 10.2.9, 10.2.10, 10.2.10.4 e 10.2.10.5, a
multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

10.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

10.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçao.

10.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.2 e 10.2.6, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.2.8, 10.2.9, 10.2.10,
10.2.10.4 e 10.2.10.5, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.2
e 10.2.6 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5*^. da Lei n.°
14.133/2021

10.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ̂4*^ da IN SRGES/ME n.° 73.
de 2022

10.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçao,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
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10.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

10.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizada
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.licitatrizideladovalema.com.br

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizídeia do Vaie-Maranhão
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12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no Portal de Compras Públicas: https://
www.portaldecomDraspublicas.com.br/ e endereço eletrônico:
https://www.trizideladovalc.ina.gov.br/accssoainformacao.php

12.1. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

12.1.1. ANEXO I - Modelo de Carta Proposta de Preço.

12.1.2. ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato

12.1.3. ANEXO III-Modelo Referencial de Declarações;

12.1.4. ANEXO IV - Termo de Referência;

Município de Trizidela do Vale (MA), 19 de março de 2025.

Miguel de Âbr/íu Zusar
Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

Portaria n® 80/2025-GP
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ANEXO I

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

Pregoeira do Município de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n" 72025

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONES:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

MUNICÍPIO:

EMAIL:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO:

ENDEREÇO:

TELEFONES:

MUNICÍPIO:

EMAIL:

BANCO

DADOS DA BANCÃRIO

I AGÊNCIA I C/C:

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando seleção de proposta
visando a contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO Va, UM
VEICULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Trizidela do Vale/MA, conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025. Segue
proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:
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ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL RS

01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4. com
carroceria. cabine simples, com capacidade
para 3 (Ires) passageiros, combustível a diescl.
com ar condicionado, cinto de segurança para
todos os passageiros, com todos os
componentes de segurança obrigatórios, em
perfeito estado de funcionamento e higiene,
impostos atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que po.ssam
garantir o conforto e segurança aos usuários.
Quilometragem livre, sem condutor e sem
combustível. Responsabilidade do contratado:
manutenção preventiva c corretiva. i

01 (um) Veículo de passeio, motor no mínimo
1.6 ou superior, combustível fle\. com ar
condicionado, cinto de segurança para todos os
passageiros, com todos os componentes de
segurança obrigatórios, cm perfeito estado de
funcionamento e higiene. impostos
atualizados, documentação regular e atender a
todas as demais normas que possam garantir o
conforto e segurança aos usuários, veículo tipo
Fiat Pálio ou similar. Quilometragem livre,
sem condutor e sem combustível.

Responsabilidade do contratado: manutenção
preventiva e corretiva.

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso).
Condições de Pagamento:
Prazo de Entrega:
Validade da Proposta:
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2025 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair
sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhio
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ANEXO U

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2025

Lein" 14.133, de Tde abril de 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N" .XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" XXXX/XXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' /2025,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO
SECRETARIA MUNICIPAL DE E A
EMPRESA XXXX.

O Município de Trizidela do Vale, por intermédio do Secretaria Municipal de , com sede na
rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo
(NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n" XXXX, de XX/XX/XXXX, , e
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n" XXXX, com sede na XXXX, CEP
XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor
XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e o resultado final do Pregão n°
XXXX/XXXX. com fundamento na Lei n° 14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na locação de veículos
(XXXXXXXXXX, xxxxxxxxxxx), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Trizidela do Vale/MA, conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente
de transcrição.

1.2. Objeto da Contratação

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO QTDE

UNIDAD

E DE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR

TOTAL RS

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.Qov.br



y-4'l^

PREFEI TURA OE

KL TRIZIDEUV TRIZIDELA DO VALE
MM I mm PROC. 130203/2025

DOVALE fls. ia2.
RUB

ESTADO DO MAFiANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

1.3.1. O Tenno de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado:
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (UM) ano contados da data da assinatura, prorrogável
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontralação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart.

5.1.0 valor total da contratação é de R$. •( )■

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6. 1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Tenno de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7. 1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 19/02/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaüdade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deflnitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice{s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
detemiinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

8,1. Não será exigido garantia contratual.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133,
de 2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Trizidela do Vale/MA para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. í}2'^. da Lei if 14.133. de 2021.

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, r\° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
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10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137. 11. da Lei n'' 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços/entrega dos bens, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT.

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação fart. 1 16):

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
único);

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124
11. d, da Lei n^ 14.133. de 2021:

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

1 1.1. As partes deverão cumprir a Lei n'^ 13.709. de 14 de agosto de 2018 tLGPD). quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

1 1.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD

11.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'-"' 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

O praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de P de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. {í2°. da Lei n'' 14.133. de 20211:
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave farl. 156. ̂  4'\ da Lei n" 14.133, dc 2021):

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave fart. 156. ̂5". da Lei n" 14.133. de 20211.

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpíida, até o limite de 20 (vinte) dias,

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 20
.% (vinte por cento) do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do valor
do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por cento) do
valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. ̂ 9°. da Lei n° 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
fail. 156. t;7^daLei if 14.133. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. S8°, da Lei n° 14.133. de
20211.

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
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158 da Lei iT' 14.133. de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. Ül". da Lei n" 14.133. de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^' 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159T

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. de 20211

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ait. 161. da Lei n°
I4.133.de 2021)

12.1 1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do ait. 163 da Lei n° 14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, seiti ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artitio 137 da Lei n° 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiaos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo índenizatório (art. 131.
caput. da Lei n." 14.133. de 20211.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 202 , na dotação abaixo
discriminada:
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Órgão/Unidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133. de 202K e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei iT 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA DEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133. de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8L ̂2''. da Lei n.
12.527. de 201 1. c/c art. 7". ii3". inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012..

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

iS.l.Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e fonua, para um só
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:
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ANEXO ni

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

representante legal o(a) Sr(a).
inscrita no CNPJ sob n®
]  , DECLARA;

, por intermédio de seu

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis.

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do
art. 9®. § I® da Lei n® 14.133/2021.

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o
contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal, bem como
no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021.

7) Que é ( ) ME, ( ) EPP e não se encontra em nenhuma das situações do § 4®, art. 3®, da Lei Complementar n®
124/2006. está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n® 124/2006.

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2® da Lei n° 14.133/2021.

9) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da
Constituição.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei 14.133, r de abril de 2021

Processo Administrativo n° 130203/2025

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1302Q3/2Q25
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1. OBJETO

Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO 3^4, UM
VEÍCULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO

01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4. com
carroccria, cabinc simples, com capacidade
para 3 (três) passageiros. combu.slivel a dicscl.
com ar condicionado, cinlo dc segurança para
todos os passageiros, com todos os
componentes de segurança obrigatórios, cm
perfeito estado dc funcionamento c higiene,
impostos atualizados, documentação regular e
atender a todas as demais normas que possam
garantir o conforto e segurança aos usuários.
Quilometragem livre, sem condutor e sem
combustível. Responsabilidade do contratado:
manutenção preventiva e corretiva.

01 (um) Veículo dc passeio, motor no mínimo
1.6 ou superior, combuslivel ílex. com ar
condicionado, cinlo dc segurança para todos os
passageiros, com todos os componentes de
segurança obrigatórios, em perfeito estado de
funcionamento e higiene. impostos
atualizados, documentação regular e atender a
todas as demais normas que pos,sam garantir o
conforto e segurança aos usuários, veiculo tipo
Fiat Pálio ou similar. Quilometragem livre,
sem condutor e sem combustível.

Responsabilidade do contratado: manutenção
preventiva e corretiva.

VALOR TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR

TOTAL RS

10.134,72 121.616,64

5.325,00 63.900,00

185.516,64

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'* 40, de 09 de agosto de 2022.
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1.4. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da data de assinatura do Termo de
Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo de quantitativos, conforme
demonstrativo de aumento das demandas.

1.5.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na faixa de 5 a 10%, que será demonstrado,
quando for o caso.

1.6. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento das
necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos
serviços, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do
órgão, presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o serviço é contínuo, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.8. Para o item 2, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar n'" 123. de 14 de dezembro de 2006.

1.8.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada em tópicos
específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está sendo incluído no Plano de Contratações Anual 2025. Consta do
LOA 2025.

I. ID PCA no PNCP: 01558070000122-0-000010/2025;

II. Data da publicação no PNCP: 05/06/2024;

IIL ID do item no PCA: 7;

IV. Classe/Grupo: 149

2.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 130203/2025 e aprovada por meio
de despacho da Autoridade competente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízideia do Vaíe-Maranhão
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustcntabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 proteger e preservar o meio ambiente, bem como buscar prevenir e erradicar práticas que lhe
sejam danosas, exercendo suas atividades em observância dos atos legais, normativos administrativos
relativos às áreas de meio ambiente, emanadas das esferas federal, estadual e municipal e
implementando ainda esforços nesse sentido junto aos respectivos fornecedores;

4.1.2. Administrar situações emergenciais de acidentes, mitigando os impactos aos empregados,
colaboradores, usuários e ao meio ambiente.

4.1.3. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

4.1.4. Disponibilizar os equipamentos de proteção individual (EPTs) aos colaboradores para a
execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas,
favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho.

4.1.5. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos;

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não será exigida garantia contratual.

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da ordem de serviço.

5.1.2. O veículo será colocado à disposição do Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
cabendo a mesma, a execução dos serviços onde forem necessários.

5.1.3. A recepção e aceitação do veículo, locado deverá ser realizada pelo Fiscal do Contrato.

5.1.4. Após entrega técnica, e após 02 (dois) dias de trabalho o veículo, não tenha apresentado
nenhuma irregularidade, será emitido o Tenno de Recebimento Definitivo. No caso de haver alguma
irregularidade que impeça o funcionamento correto, respectivo Termo somente será emitido após
regularização da pendência. Se, ao contrário, a irregularidade for pequena e não comprometer o
adequado funcionamento do veículo, o termo será emitido, mencionando-a na ficha de vistoria e
estabelecendo-se prazo de 15 (quinze) dias para resolução, sob pena de sanção.

5.2. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

5.2.1. O serviço de manutenção preventiva abrangerá os serviços de caráter revisional, com ocorrência
em intervalos regulares de quilometragem percorrida ou tempo de utilização, conforme previsto no
manual de manutenção do veículo, compreendendo, basicamente, a substituição de componentes de
vida útil pré-determinada, tais como óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores,
pastilhas, lonas de freio etc.

5.3. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA:

5.3.1. O serviço de manutenção corretiva compreenderá todos os serviços e reparos necessários ao
conserto dos defeitos ocorridos acidentalmente como, por exemplo, quebra ou defeito de
componentes, ou desgaste prematuro de peças.

5.4. SERVIÇO MECÂNICO EM GERAL:

5.4.1. desmontagem, retifica/reparo, montagem e ajuste de motores a combustão de baixa e alta
pressão movidos a diesel;

5.5.2. desmontagem. reparação, montagem e ajuste de cubos de roda, rodas, borracharia e pneus, ,
alinhamento, cambagem e balanceamento, injetores de combustível mecânicos e/ou eletrônicos,
mangas e eixos de transmissão, bombas d'água, de combustível e outros, câmbio mecânico e/ou
automático (caixa de mudança de marchas), , freios, embreagem, rolamentos, retentores, sistema de
arrefecimento (radiadores). válvulas, diferencial, distribuição, direção, engrenagens diversas,
amortecedor, suspensão, magneto, mancai, suporte, biela, pistào, retifica de motor a combustão, enfim,
todos os serviços mecânicos e hidráulicos do veículo, inclusive substituição de peças e acessórios
avariados ou com defeito.

5.5. SERVIÇO ELÉTRICO E ELETRÔNICO:

5.5.1. reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, com substituição de lâmpadas, faróis,
fusíveis, relês, fios e cabos elétricos, ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos, entre
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outros, observando-se as recomendações do fabricante, painéis elétricos, módulos, centrais eletrônicas,
dentre outros componentes;

5.5.2. Serviços de manutenção de ar-condicionado automotivo, incluindo verificação do
funcionamento; correções de vazamentos; reposições de gás; substituições de filtros; higienização do
sistema de ar-condicionado.

Informações relevantes para o dímensionamento da proposta

5.6. Metodologia de Avaliação da Execução dos Serviços

5.7. A Demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.7.1. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário;

5.7.2. O veículo, será utilizado de acordo com a necessidade do Órgão, através da solicitação formal
da Contratante, podendo o Órgão contratante dispensar o veículo, quando não houver necessidade,
através de documentos formais ofício ou e-mail;

5.7.4. E obrigação da contratada entregar o Objeto para sua utilização inicial no local designado pela
Contratante, nos endereços constantes na ordem de serviço, bem como efetuar a retirada quando não se
fizer necessário;

5.7.5. A manutenção preventiva e corretiva será de responsabilidade da empresa contratada;

5.7.6. Todos os custos com as manutenções preventivas e/ou corretivas correrão por conta da
contratada e deverão estar incluídos no preço da proposta;

5.7.6.1. O Órgão Contratante só fornecerá o combustível para o veículo, constantes nesse instrumento;

5.7.7. Todo sinistro de avaria será de responsabilidade da contratada, devendo a empresa contratada,
possuir seguro total (quanto a furto, sinistros, perda total), pane elétrica para cada veículo, durante
todo período da execução do contraio, sendo de responsabilidade da contratada a franquia total
correspondente ao seguro;

5.7.8. Caberá a empresa contratada a realizar a substituição em definitivo do veículo, locado que
ultrapasse 5 (cinco) anos de uso;

Específícação da garantia do serviço (art. 40, §1", inciso III, da Lei n" 14.133, de 2021)

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período 5 (cinco) dias.

6.8.. A Contratante poderá recusar, desde que justiflcadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

Fiscalização

6.9. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023).

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos
inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de
eventuais aditivos e apostilamentos;
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III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocon-ências
relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verificadas, as
providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta,
assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontrataçào fora das hipóteses legais e previstas no contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços,
quando assim detenninar o contrato;

VIU - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado, recusando-os
quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após
conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil,
de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com registros fotográficos e
demais documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao
longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao(s)
gestor(es) do contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência
de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a medida
saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte
técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de
conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas
atribuições;
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XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou
do documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com asjustificativas apresentadas pela contratada;

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do que
foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materializaçào dos fatos que possam
levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao{s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto;

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre
quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência

Gestor do Contrato

6.10. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: (Art. 15 do Decreto Municipal
04/2023-GP, de 16/01/2023).

6.10.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posterionnente, a Juntada dos comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema, quando for o caso; (Art. 15 do
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso III)

6.10.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada
pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de alteração
do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; (Art. 15 do
Decreto Municipal 04/2023-GP. de 16/01/2023, inciso XV).

6.10.3. adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência, com aprovação da autoridade competente; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de
16/01/2023, inciso XXIV)

6.10.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos
necessários à comprovação da manutenção das referidas condições; (Art. 15 do Decreto Municipal
04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXV)

6.10.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma
de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; (Art. 15 do Decreto Municipal
04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXX).
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.2. A contratada emitirá nota fiscal contendo os valores totais dos serviços executados, juntamente
com a nota fiscal emitida pela contratada, deverão ser encaminhadas a ordem de serviço ou
autorização emitida pelo gestor, com a discriminação do valor dos serviços.

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.3.1. não produzir os resultados acordados,

7.3.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;

7.3.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140.1. a . da Lei n° 14.133. de 2021 e Arts 18 e 19 do Decreto Municipal 04/2023
-GPde 2023).

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°. §2°
da instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei \f 14.133. de 2021

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vate-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



PREFEI TURA DE

Pa TRIZIDELA TRIZIDELA DO VALE
«a ■ mm PROC. 130203/2025

DOVWí£ fls.
RUB

ESTADO DO MAFÍANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta aos sites oficiais para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME n° 77
de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional.
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
-  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://w\v\v.gov.br/emDresas-e-neiíocios/pt-br/cmpreendedor:

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento cornprobatório de seus administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREl/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento cornprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.1 1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764. de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4". i?2° do Decreto if 10.880. de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro
de 2009 farts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do BrasÜ e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação da:

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econôinico-fínanccira

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei if 14.133.
de 2021. art. 69. caout. inciso I h:

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);
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8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.27. Os documentos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133,
de 2021, art. 65, §1°).

Qualificação técnica

8.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.31. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regulannente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.32.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da empresa licitante, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando a locação de veículo. Os atestados de
capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.32.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

9, DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

9.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, deverá ser
comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

1 - Empresas optantes pelo Simples de Tributação:

9.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://w\vw.receita.fazenda.gov.br\pessoajuridica\simples\simples.htm;

9.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos
previstos no parágrafo 4° do artigo 3" da Lei Complementar n° 123/2006.
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11 - Empresas não optantes pelo Simples de Tributação:

9.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter receita bruta
dentro dos limites estabelecidos nos incisos 1 e 11 do artigo S^^da Lei Complementar n" 123/2006.

9.5 Cópia da Declaração de Infonnação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE.

9.6 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

9.7 Cópia do Contrato Social e suas alterações

9.8 Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos impedimentos
previstos nos incisos do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

9.9 Os documentos relacionados no siibitem 9.1, para efeito de comprovação da condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela
Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC (Departamento Nacional de Registro
do Comércio) n° 103, publicada no D.O (Diário Oficiai) no dia 22 de maio de 2007.

9.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

9.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista será
assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo iniciai corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora, prorrogáveis
por igual período, a critério do Município, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.10.1 implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultada à
Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do Contrato, ou revogar a licitação.

9.10.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto neste subitem implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas ne4ste Edital. (Art. 156 da Lei 14.133,
de 2021), sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 185.516,64 (cento e oitenta e cinco mil e
quinhentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos no item
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10.2. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea ^'d'' do inciso II do caput do art. 124 da Lei n"
14.133. de 2021:

10.2.2. em caso de cfiação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

] I. I. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do município.

1 1.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação.

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0218 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
FUNÇÃO: 15-Urbanismo
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0004 - Administração Setorial
PROJETO/ATIVIDADE: 2.054 Manut. Das atividades da Secretaria de Infraestrutura

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como
sigilosas.

JUSTIFICATIVA PELO JULGAMENTO POR ITEM:

Nos termos do art. 47, inciso 11, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio,
o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do
objeto em lotes.

Por tratar-se de serviços do mesmo gênero ou similar utilizado por todos os setores citados neste
Termo de Referência e, considerando o critério de divisão por itens econômico e tecnicamente viável,
além de garantir maior celeridade e eficiência nas várias etapas procedimentais relativas à licitação,
aquisição e prestação dos serviços, com reflexos na economia processual e financeira, além disso,
proporcionando uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação, é que confirma-se
como melhor escolha a opção da administração pelo julgamento de menor preço por item, entendendo
que traz maior segurança e agilidade para seu atendimento, sem deixar de manter a competitividade
necessária, a disputa e assegurando a integralidade do objeto pretendido, além da celeridade e a
vantajosidade na contratação.

JUSTIFICATIVA DE FORNECIMENTO DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

A escolha pela forma de fornecimento parcelado justifica-se pela necessidade de adoção de um
contrato de fornecimento/serviço, parcelado permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos,
uma vez que possibilita a adequação dos volumes adquiridos à real necessidade das secretarias,
evitando excessos de estoque ou falta de material. Essa prática assegura a otimização dos custos, uma
vez que possibilita o acompanhamento mais preciso dos consumos e a adequação dos preços ao
mercado.

JUSTIFICATIVA DA NATUREZA CONTINUADA OU NÃO

A Lei 14.133/2021 pennitiu que os contratos de serviços e de fornecimentos contínuos sejam
celebrados com vigência inicial de até cinco anos. Além disso, desde que haja previsão em edital,
esses contratos podem ser prorrogados sucessivamente (não necessariamente por igual período) até a
vigência máxima de dez anos

PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

a. A decisão de vedação á participação de consórcios foi tomada com base na avaliação da realidade
do mercado e nos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução
do objeto.

b. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o mínimo exigido
no tocante à qualificação técnica e econômico-flnanceira, demonstrando possuir condições suficientes
para a execução de contratos dessa natureza. Logo, a vedação à participação de consórcios, não tornará
restrito o universo de possíveis licitantes individuais não trazendo prejuízos à competitividade do
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

c. Entende-se que a execução da operacionalidade e gestão do contrato a ser celebrado, poderão ser

prejudicados, pois tornará mais complexa as atividades de fiscalização, a logística de execução dos
serviços, exigindo dispêndio de mais capital humano para garantir a perfeita execução das atividades.
Ademais a Administração possui um número limitado de servidores com capacidade técnica que
possam realizar a fiscalização de contratos celebrados com empresas consorciadas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2025

O MLÍNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, torna público que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

BASE LEGAL: Lei n*' 14.133, de L de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 63/2021-GP, de
29/11/202.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO Vn, UM
VEICULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Trizidela do Vale/MA

ABERTURA: 08 de abril de 2025 às 08:00 horas.

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão de Contratação, na Av. Dep. Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA),
horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico v\av\v.lieitatrizidoladovaicma.com.br. por e-
mail cpcDmtv@oiitlook.com na página vvww.pncp.aov.b

Trizidela do Vale (MA), 19 de março de 2025

Miguel dé^breu Zusar
Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

Portaria n° 80/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos IMelo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.(rizidcladovalc.ma.20v.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo AVISO DE LICITAÇÃO, referente ao Pregão
Eletrônico n° 17/2025, para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovaie.ma.qov.br
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 17/2025

Atendendo a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO" na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
19 de março de 2025.

Cristiane Cruz de Freitas

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvsw.trizldeladovale.ma.qov.br
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objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
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ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio https://trizideladovale.ma.gov.br/diarioofidal.php.
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ■ AVISO DE

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - AVISO DE
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO : 17/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N*" 17/2025

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do
Maranhão, através da Secretaria Municipal de
infraestrutura e Urbanismo, toma público que fará licitação
na modalidade Pregão Eletrônico. BASE LEGAL; Lei n"
14.133, de I® de abril de 2021, do Decreto Municipal n®
63/2021-GP, de 29/11/202. OBJETO: Contratação de
empresa especializada na locação de veículos (UM
CAMINHÃO UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

do Trizidela do Vale/MA. ABERTURA: 08 de abril de 2025

às 08:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos
encontram-se á disposição dos interessados na sala da
Comissão de Contratação, na Av. Dep. Carlos Melo, n®
1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de
08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico
■//vvw.ilcitatrizideladovalema.com.br por e-mail
cr)CPmtv@Gutlool<.com na página www.Dnco.aov.b.
Trizidela do Vale (MA), 19 de março de 2025. Miguel de
Abreu Zusar. Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo.
Portaria n® 80/2025-GP

SECRETARIA DE SAÚDE - AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO : 18/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 18/2025

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do
Maranhão, através do Fundo Municipal de Saúde torna
público que fará licitação na modalidade Pregão. BASE
LEGAL: Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, do Decreto
Municipal n® 63/2021-GP, de 29/11/2021. OBJETO;
Contratação de empresa para o fornecimento de
medicamentos hospitalar, de forma parcelada, de interesse
do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do
Vale (MA). ABERTURA; 03 de abril de 2025 às 10:00
horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão de Contratação, na Av. Dep. Carlos Melo, n®
1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário das
08:00 às 12:00 horas, telefone para contato (99)
98852-4045, no endereço eletrônico
.•.•.vvv.iicitatrizideladovalema.com.br por e-mail
•--jüvpprtaltStoutlook.cam na página
A ■vw.ifizideladovale.ma.Qov.br. Município de Trizidela do
Vale (MA), 18 de março de 2025. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros. Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 79/2025-GP
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EQUIPE DE GOVERNO

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito
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Alex Sandro Leandro Viana

Vice-prefeito

Heider Carlos Matos

Assessor(a) de Comunicação do Município -
ASCOM

Ivanllson Soares de Lima

Controlador - CGM

Otone de Souza

Secretario Municipal - DC
Thamirys Brandão da Conceição
Chefe de Gabinete - GABINETE

Edson Gomes Martins da Costa

Procurador Geral - PGM

Enoque de Sá Baireto Filho
Secretário (a) - SEAD

Livio Barroso Maia

Secretário (a) - SEAGRI
Maria Rosilene Silva

Secretário (a) - SAS

Maria Sônia Silva Abreu

Secretário (a) - SEDUC
Francinaido Rodrigês Pinheiro
Secretário (a) - SEESP

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretário (a) - FINANÇAS
Miguel de Abreu Zusar
Secretário (a) - SEINFRA

Mareia Cristina Lemos Silva Maia

Secretária de Planejamento - SEPLAN
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretário (a) - SESA

Alisson Polinelli Pascoal Costa

Secretário (a) - SESEG
Josué da Costa Oliveira Júnior
Secretario Municipal de Trabalho e Juventude
SEMJUVT

Dina Selma Leal

Secretário (a) - SECM
Emileny Oliveira da Silva
Secretário (a) - SEMAP

Francisco das Chagas Meio da Silva
Secretário (a) - SECULT

Leonardo Andrade Fernandes

Secretario Municipal - SECULT

Hamilton Assis Leite

Secretário (a) • SEMA
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dl M'd—'W. wdn a doasne p*n aamw aa ,ria!»Miiaiia. le UOO^JCMCC. Fmgta
KWm tJaudiLB ltK>. pw aam tiASfc kUM.: n* '<1U aa t* * m ea 3321 tMTA
reideKnju. o * m o# zu» m eco » a ot** * fa***
aliaawMMM* W»n*a^naawdpreniaaK^i'i'iaiaiiiaeomoff nodaafttnWfi—dii õaeiMae
aa* dMva aadD a «(KrioM oea omaMOi aa 9*0 da fMMo 00 na amo dl SaoaM U.a«CH
daMiraVipM naMr^VjawO-M 20 C#eo SeM Howe doliMwVdo- W J»2*aB>Ma
iwhBMedai CdfiO 4t i;3»>urw« pariii.da Ux«Me na EasMo» «Mdnâ) r*e;^iMf«dieinaU'
niagevtdVoUfraMrdt- ''' M» nga»as—íw■f.ri'|;<auBMAiiianamibf. no «d»
temtidíaAfeeeltifUI ta iaimi IlMiIai* ao piaa a^i pM andaaçn i aaflar ctf.»

ri'iTiaup»om#ya :06f 3UfriMi

&arAiF»»*aree»mierr*i.HA H* naipeAjaZI.

*  Sãaagss-a.
MSD oa ABHMBnOH UOUCAO •HOdAfi BJntÔMCO If «M9BB

■3IM0MWW MM•PMMB baa«9H•MM'Ma. MaCadsa kaaaaMoB a BdirMia
fc iaeoeí <f ®waíat «B wnevirapA o* 6i|W 1 • Sieçi6dii*> piidoew«TiM «wMeew
an T RÉiçQS eaa Mui •wed eewae* d» vieedti lapadiÉéwit ••• MiMwe» dl
«a a ar • t«« •** a daapoa M toa G» «attaa a MmdM aa aMMiM mOtmO
I lÉB-CT aa eaiMaTjTMiaTW0o aa aaoaa a ada» »ca(dDrdo«ia'Mi9ap>MMd»M

ctoMoMaaMiPiMaiqHiqBaifcoMHUMaaw

PfSiTMA

Eomu. PC CTA^ CMKtua DC a (VWTl) OM

AUTOfl. HC^CKÁ GURiAO NOftONKA PE VELO
nm-ueocasitA
uE«>lMiBninm Soitfiof JoadEullBdy^iMi ■rlfidamfTia*8a.2i*d>0»aOBaal*Viif»
Cr*a( da Comafu da CAoLi^i. EaMedoUaruMo.
c iMMe: j e Dc d aiM.CNfj «r u.rnjTsmi'* rrooue PC cuuKCQLCHoen
; <r mMdCo ^irlo • fio attddo

^NAUfiAOC. fàZ MBCR á lodof OMrtoa e iiiMPia tãúi «troa. ou dOa coidiacUnaNa
iN««am. odB fia GTA&A o aidae* haUcd lAia nemodtfi Mr». fm pnm da II (4u<r^
M». eonMee da Mpi«»|*e do proso Mala ^Bat, afobar e MamanM da duonOa da M
•1 S724B "d iJuliiMMBa a iiMnla a «dia nata • • ne«* COTOvoaL mala
roíiawiM a»oqatfev« da «fn» por cai* do valer «nbuldo h caum eu. ao rroam*
j^roaa. ofaitar aoMarjea. O deffwda® kam ■»!« de pi*(n*«> da ojae» :rtKM«*d m
YCAt o ^c-araa no peod awo «oarMido CadO oefén Artaa» aireegei. IkM naparma

« iVFrn M nt.«vi«fa «A. 702. H Oa CPC). Me efeWUn 6 «oame», ou rião oar«>
tK «iiCmjea eu «ar«e mm níÊmáas fca <9«Aiide, da Vma «rala o uue

pma^drdode e «maao em ebaeniAncao ee dbvcae no Fkao n dn LMe l
41 tvv*W M «J»*crca*r«. E pn que chão* ee aeu eal^■dlrMree e nSe aoeui
>««« «yr>*via ri» tuMo mm»Hé e (atearta E0IT4. Qua aord te» « igar * eoc&m*.

tonea os padedo hcid a Ooa»»o waiiimlri nea max * em ^ « ni»
jr>«iila lua. eiii om t* rateto. aard i jiiiuíiIj cvradD* eapate {«t 25', 5«. IV. do CPCl O
. « w C\JUP9f> em wmjk a rs «anw da 1* Dade a paawds o ymmM am eaeteU iM
^*U do SM Lwia Sacado (K> Msvdi*. 12 do Mnraifo ea aca OCRCILANE
' 1 I ^13 M^oUja M O J Aiad t a  CML (l«M a corfan

iÇ ATU

1>«> oory«er aoat»

w HSSnSMMdJWiCdowWMoqiMWo W
«itepcuctnçAo

COtiCORABiCM ClfTIVMCA H* OOIjmi

•I i:.T-e*vwev n' ISMQQA a da aJrm rearma ifte aii da etea teMovtm Iteedo rm
'xabtei C3'oarT«r«ai BaV*te » te Mercr PmGtel. otetetea «rn^ACWpE
yiRíSA DS ENGENHARIA MAA A CONSTRUÇAq 36 UMA UNOAOC PASiCA D6 âUDC -

* awMo oxa ftecam atfida oo PcatUUBteaL pata artew dUrtui mpr í^w-
19' A2mdott*«i«tJia«t«v^^Od*oti«da3O25iaOOCO.Oa(B«aa»0

• ervíyeimi» deooftW m Pw^ de Iranapartee de I4a*te fl* dtewge «teA*»*
NteTK eu Mi po« «oteCd Perv Ldaraa. hMWaMJbM

AVBO DE ADIAJIENIO OA LtCTAÇAO COMORRCHCIA PÚBUCA H* OOI.^SL A
Proteavae Murdete ot iuituV4A. eesvea dn CcmiaiePaimerwwe de LxIMçdatome pi±dee
Fan car^vMMO cv< rdarMasd». ADIAACNTQ DA liCirAÇAO CONCORRÊNCIA
PCl8LICAN'OOl«U.oc<fo4gUatfalM 14 t3MUua«MçOa« podram.
na mod^dada CONCtFV^ÊNC A PÚBLICA, do Bpo MENOR PREÇO GLOBAL, te o
RdÇírwadaanipfdrMldpt* prdtO0)q0«.etei'a"*o'Aa'l'*d'A*'>*>eiiL'd"fle»i'*tfa'Vwrt»
pm ooMtrvçte da aoaia dd dnaaw fiandomemai com 06 adas da sUe, Pre^aio PoürPo
rvAE. no Porodd) 3>vdi tesM - Icau prc^rmrtt do Termo de Corfvwmao r* 29S37 03
ROE.ABERTT;RA:20(kiAM(ftyOd»?UA. *mC5T^(oiiD teM}. a«9i«e dn pMjtma
fi#».»*vwKAlÍc»ei Ctynbr Oemsn adorm»;;»! no te^CoMcaeÇ^neieern »

da Trariscteyvia. icn&ili^A. 1 d dd mnrço de 2Q2S. MRcn Kendad «1 SPvd • Aomie 90
Ccmudo,

Escola da Educação Básica a Profissional Fundação

Bradesco, CNPJ 60.701.521/0001-15 toma público que

requereu da Secretána Municipal de Melo Ambiente de
Pinheifo/MA a Renovação de Ucsnça de Operação - ETE.

Locaizada. Rua Amador Aguiar, N* 95 Bakro; Antigo Aeroporto.

Munídpio de Pintieíro-MA. conforme processo da Secretaria

Municipal de Melo AmPenle de Pintteiro 669/2025.

PREf ̂ TURAMUMCffML OEAMLUáA

AraODEUCnAÇAO
CHAIMIA PUBLICA H * 0dV»29

O MMilcIpl» da AalaaACA. f.m OJ^CQ mo^ceateo k Chsrtea POWa rf QOt/SlQS. para
fit|jdàjyi 4« 06"m?i A4m'4«sM ci» a<pTvAjr9 Femdere Fmpwalaeer RtaV para a
MarmVi 6«»wrteHpriHiN Enam Kiatjpai. em awuBnanw a L0 11JK' do td i» Ajnm d»
2CIW a HateriAoC^rCt ti* 2d. da Ú da rrar^d da 2D11 ú trnttwrrnm ot momiartácda òt
te*Mtee<Mf*ted4e>ondaoeinwdme« 1laaAPrldea2&.*a^noraa.rNMedBíai/te
iJ» DjiiiIú rsnjr>n-11I1 i.-—;*» vtelarsRjatefrioFcr«areN*d4,C«t«aATM'UA.O
«d* a ee* ywio» wtiirw.iTi*! pere eon»y,a e «M^leed çnRrao ry ble. nn«.''e w ••
mü^.^iVansatettvlâüMea oi m preoie onde Sfftene a Ccmste PiBnaripnh'. do üaiçta.
noteteeaOMSaa IF»

Amu»-Ue. 2D 6a Lteo*2J2S

Escola de Educação Básica e Profissional Fundação
Bradesco, CNPJ 60.701.521/0001-15 toma público que

requereu da Secretária Municipaí de Meio Ambiente de

PinbeIro/MA a Licença Atmbienlal da Regularização - LAS

para atividade de Ensino Médio. Localizada. Rua Amador

/\guíar, N* 95 Bairro: Antigo Aeroporto, Munícrpío de
Pinhein>MA. conforme processo da Secretaria Municipal de

Meio AmUente de Pinheiro 668/2025.

«nto Dc uonçM raeau funieMco nv ii- Mwa. meoto àdm. ir ivmt.
ArvaM(MMunK««dePhdv»AlAi*ViM.CNP.( c«lBf Ni a00l'r7. «maptece M» artwMm
om iMíBUic •* tesBl r« «■ 11 da mr« da 204S, M MPOm. (.rntei P** RdMTBO OC
PREÇOS. naiteMM PR£GAOm terma £1£TR0nica. astmmn» Rapte 6«Prt;s4pva a««rb«
a hjk^ vente * avjpniu aapa^mte nu Pnwvamr da sR da vva«« tm laiiaiii íiaialiii
•MrUarvM aa nawwddãdM 00 Fundo iAavcpai sa Awtede Bedai. crterma daMmrnant» ccmatarma
ra Anm i-7teo6a btev*. wmãio Mte Mto oor iim «a «vonea d» Henmte M
eveermçde - iNTCRNeT Me«w 00 *• nepe Jhmw ddWdidewririAeonv»/. Oot Umrrweaolo im LM
A.* 14 1Mi9d31 a amra^m poeiarwae. da L» CemcMmaOr moCCB a da ouna namma
MlLi III •» ote» mm mrnm O E««i • >m armo» tee d «MC* *• «teaaadoa «cr
wmHo M MiHm «Mitee. te ram^Mnu o ■gateafitera^Bt eu PM a»
Tidte hPM de ltec*9 e« «oM m teaM ararda de «te cdpfidaraRirt««m«nai6Bn oj
na PvW HaOte M CcfVtete Pitedt (mCP) PWwdlânWiAÉ. 19 «woc *»»6 Aímeáia
Ctedd teana Jate PieteMM*.

ttaaoBRÉMA • «LrniOiKA M* M va»

APr^teitedBte*tetewqctewte-lM.fc»m«>iePteeud»MiJ'i'iMqaal*—i'a,
au»»dtem;>*défl«ad«f r.»HHMOi>ldteaaftaiatef iitei lUdaleiCuitete»
«'lyiigOMaaadKddamrrmam^edte aoteiooa«ecte»m.fcliBC*>n«moeteefla fíunwifd**
. EteM*. da te ltey r^OM. steNeteUWnUTACAO DC EWmSA E8.ieCULi2Ar.«

0»Atf\^Kb. OOhfOfUí PROJCro PASlCO E QLMAiSANLcM OUTE EDITAL A aeaaie te
raa«Ma aM» * Pemi Lm» Gmvmm. te «te** atete
Vwnactfv*, BgwdaaadamaaWguiteCMd WdatedaEfl»* WW.Oateama «maoi
«OTjwMo teorltemPtel6BT)mpditea*Mte«ete«rieardçe«iNr.ampteM>inw»

Cteted* Uwte - WKte da imee de aa»

JwM AteU»Vte d« Saiu
te* * - T^^itea A'(SMCa

J  ̂ -fiKOÀO ELETRCMCO fT «WN2S MmU K ftfiâtfTRO D6 PnçD». Proeatftú
{  .'»ninM»v9te fi* M.0T«t«0»ua02». 08J6T0-. d» P«t CcMste da «Tte»
.  . I «1.0^1 c>ia«vKBd da teGápuEdmm rratepaoA&teAmM MOOALDADE

'/•{kVLEMfOiKP 'imMarmPrteGtelLGK$£LECàAÚL«V 14,133.66 t« 6» *« 4« 2021
I  .H'A l;£.ASCA1iJRA.O(a»ttri*2B2SPaO»dC Ferm A «Md ptei d« iuteiMt «M

" »<L;te «cjcrstwmrtt no sw te».' 'm d.Luii aa ib i» ■■ ■ iiM i m i-Bf no «d « nmne nwcaOM
I  ."',frtó*»dinu%wrMce»ieel4apc*çtoamMrdiÉa»i»m8ilâd«<eullediCPl.ncte*i*'wete iAr<»« 4d4dn*Wacée m SAD Fcetee. sH Cteo. Onça AteM • Uk «1 r a 6*

.'A <vlcnWudoaCeflDA»l2.«her*n0 80rWd0lUiÉ6<6»noeidir»tOteerÉMte<r1r»nate
I •orU.ef«e«wvV>diri049r&r m te (ifc» o <i*PpteoriÉi»i«id.caTiW . E«d«dormrde
• oww 'u «ted* pMo «teajo «laWfdw ong»iteo»opfiodnalte» eu te teten
I  71)T67M1ir

'  CvieaiNte^l4V iPaantedoZes

AVISO oe OiSPENSA DE UCITAÇAO ELETRÔNICA < O MiMpc óe
Pciçio J» P«dra9 • MA. por mêh da SBCfBtaria Municipal de AssístAnia
rocâl, loma púWlca a Otspan&a Eletrônica n* 2025.1Ô03/001, vísarv» â
' L>rival3^ óc ampraaa pars fomBcimwrto d» a^ipamentoa dBftinadâs ao
k-vr>QramA EmorBenoal Co AtdnOimooto dd Cadastro UncQ no SdBroo da
A<«Aiôncn $cQd (PROCAMUfiS). Os nterowaita poderão onvíar proposto»
1 .* i^reços e docuroerrtoe de tiafaífilOQãD Ms o da 2A/03/2025. às 18h (hof^do
'í** Brasíb/DF). excAisA/aroente peb e-tnod cpipoceodapedrasma^
'i nii TirfTi O Termo de ReíerônciâQ demais anexos estdodbponfvel» no site

'i-stidomimicioio, PoçAo de Pedras MA, t6demaíçoâ6 2025. RoetnUde
UmadeSiUs Scuss. Secretária Munídpai doAssisíAncia Social,

AVSODCUCmçAO
PREGÃO BJrTRdfctco IP 1 raass

o «UMOPIO netfOlSDSLA 00 VALE. £«** «i HrvnMe «nrrM «• BonteB MuHcte *
piHMbuaj^ d IPdWt.iij, borno (.<240 te bn «ctocie no "««teada A^a^d GlartracA IM8E
LEGN^ 10' n* 16 ea ^ da te 4ã 2nÇ1. «3 Oawlo tAvs.vM fi* oto íHn/SOl
Oe^lCr CamUdlc dF mtrtm m leracic '*> iteiA (IM CAMMHAO K UM
VEÍCULO RLSaflOj jMarot mcteateadiSooMJíHddliVitenittrtoUiairvimodd
rrttte * VWMA. 4L>L'<njRA. nn da «Orl da 3025 Aa QSOO ran^ NFORIMÇÚ€S O E«tt «

,,li [11 ||- T—n rt I dMOsld*»HoriwaflJãmmodJ Çjii te;i MCorWieeàa rm
Atf Ott C.TVwfite.n* 1E70-An cr^ • TriteladoVMothM) hardnoriaQfiWAt IZCDtee.
m wteKs «teho) «OM 5f»ev<*í»doia6rr» aar.tr pc e-rte qx<rTg^o«Pcfcegw m
náCfiê fwttfnp guv.b TrU!.WA r«i Vilo (ML). 10 m mago * a^rS. HflUal d» Alvau Zite. Aac.
Vj\g*ifi'nn.1n rn I ihwtti- rtímmfêSfíOSiJS^

PREFEITURA KUWeiTAL Oe JOAO USSOA .MA

AVISO OF imTAÇAO. CONCOWí NCIA - EUmrtRlCA «• »»f»2i A Prteü»B av-te 00
cmiiflimte tcoêàgm

doLdrt* lO.iLVSnSi r iu»t a»w<*í crtiten n. ooLraCorrgWfmifrorn* IIVS^K • dr ai«im
WTA- •(«•-3MA A£- 'r •! 101M fr K(i kV) ao medteor» C'4 • k»tecA.«»too
imyt Prte Gíírt, 5t/i tv-ir«to CO*/! íWIAçAO DE 6k»^ 5A para PRESTAçAo Ok SSÍVJÇO
3e ENoere{,FjeAM4Kik CvNS'Vi >CAo oe E»cd;> emtevíx) jrreoRAL no wuNicjno de
JOAO LSSaOAlMA . rNDC • CSCOlA 13 SAiAfí PAORAO mot CM CONTORVinAOC COM O
7B9M Oí counfiorjisso H> U577«ftr2ixUiPNO&CLUA A mw* te rtead» tete *
P«tAi Leu Jo60 LfflYd N* «'o«*C0 «Miiti''* teetflIcAAMdiibcenexoirvbo'. eom dam M
0DorVatevM»CVti^4 4aAAn (fti3C2SA»>'W 30 òodteroaouByxmaofuyeair^^oiipgtf'**
m Pivw fia Trwv%«*iaF an Hdi.ir-F»o ího www/WWa.rogovflr. ou mva te

Paul Lfte ib* LdDM. i>Qpa'teB4aaútdaa3m.úúm5rf • «te m Pcrtal teiox] m
CtetecAm Ptexa frtJCP] UaCn» • U^ 9 da hVavi d» 309 Antftdia Coete Wrtei •
Smernsm AAinU M^mpa * Eduna;*

ESTADO DO MARANHAO
PODEKJIDICIÀRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

.^1,1 PiMIWIWI IMTiCn>niT«l>

AvaootuorAçAo
raESAa BJErRMco>r ivaa

o IBMlQnO OE TRBIDCIA DO WUZ. E»*« unwfc. «M.« Ftflb >»<«»« £•'»
nna pfira qul BASE L£â*L: Laln* lOU. d. EA M da
ICCI. m CKCITB Mne»* rsnS31<K M 2>''1'»r.oefro DaC«M°««nim* °
WUin«nB g. miOM.nlM haiipUlir, d. tmi wmM. * fc FumJo M««|W
M Sei*. <Bm"c«e M Tr.Me. a, VWa IhUt «SERTURA: «1 M aM ea 20» a. iSÇDMna
MFOrMACOES: O Ceni a «u> anena ananramaa i «bcU# doe ranaMe. ra Ma dl
QiT^e da CefW*). la «>. C*. Cafloi ueo. "■ 16/0 - Adfixma - TiBdae ei vet iM*),
herde.dM 08a>M HOlAga». al^ün BaamaiPtOOl OSaSZdUArtllRMrtgiiaaHMaaw
wkwettdidMÉnaAanJT e* aflad tçlweae*»'"''" raBdemaweraMaMaM-
nagntr Mjncpa i* TosdM de Wa <l«0. 1> da irmfo d. 20» rebMed MnUa do
tMdi riiiair,iiiiia»n -i i iian'ii—fl"'''~ r.»

AVISO Oe ABERTURA
Moddtdada da LlctUfle: PtaçSo ElaMrico n* MOOI/2025 - UFMA.
ObtaM; Contralaçae de daMçoa piia coM. •ecndiasn*rnento. Tansoorle.
traionente d dMtraçto Anal wnBieiitdlmanta odaquada de rettduae ixrlqdtdt.
com Isinadmaiitü dd racóoidrudd de «matenegem, voando atender ta
nacaealdedat da Unlvweldede Federal do Marennta-UFMA. ncAUnda a Cidade
umveniiata CSngue S«o Luie e demaa Campue de Condnerte {SaeaMI.
BaUai, ChapedUiha. Codò. Grajaú. ImparaoU. Pinham a Ste Bameido).

Dia; tawdyins HorSrle: OStOOh • hordfto da Sraaila

Valer Qldbal: RS TBjIUM

O CdKal cofflpIetD anconiraoe è dtopoalçSo doa imeraeaadae no Portal de
Cviwae do Goram FedanI - COMPRASNET, no endenço Httgoit,
hnirvvfvimainHir Pfldênde, anemeUvamanle. aar oonaulado no endereço

Sie Uile, 38 de Fevaralre da 202S.
VÍTOR DAVI SARROS OS SOUZA

Pragoairo Fedaral



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 130203/2025

TRiZiQEt

PROCiÜS
FLS

RUB

PREGÃO NS. 17/2025

A(0) Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, CNPJ: 01.558.070/0001-22,
neste ato representado pela{o) Autoridade Competente, Sr(a). MIGUEL DE
ABREU ZUSAR, torna público a todos os interessados, que estará realizando
licitação da modaiidade pregão, 17/2025, Processo Administrativo n^
130203/2025, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, a ser realizado na

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Trizidela do Vale.

Detalhes do Processo:

ID do processo: 2964

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM
CAMINHÃO UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Data de Publicação: 20/03/2025 16:16:20
Data da disputa/Fim do envio de propostas: 08/04/2025 08:00:00
Critério de julgamento: Menor Preço
Modo de disputa: Aberto
Valor total do processo; R$ 185.516,64

Consulte o processo em:
https://app2-compras.licltatrizideladovalema.com.br/pesqulsa/2964

MIGUEL DE ABREU ZUSAR - Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, 21 de Março de 2025.

Licita:: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Unidade Única



i-COMiSíÂO í^ERMâNE. X ^ Peefíitiirs de Trí-idela do Vaie X Pcrtal Nac-or-ai de Contrataçc-í- X : +
V

G  pnqj.gov.br/app/edltais/01558070000122/2025/83 ✩  lii

oogie Chrome nâo é o seu navegador predefinído.

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscarno PNCP

Última atualização 20/O3/2O25

Local: Trizidela do Vale/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE Unidade compradora: 179 - Unidade Única

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14133/2021, Ari 28, 1 Tipo: Editai Modo de disputa: Aberto

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP; 20/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 20/03/202516:16 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 08/04/2025 08:00 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 01558070000122-1-000083/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO Va. UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as necessidades da
Secretaria de infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do Vale/MA,

Itens Arquivos Histórico
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Ativar o Windows
Acesse Configurações para ativar o Windc
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
Av. Deputado Caries Melo. 1670 - Aetuporto - CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale\MA

CNPJ: 01.558.070/0001-22 - Tel: 99 982762653 - Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

INFOfUilAÇOES DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 17/2025

DATA DA ABERTURA DATA DA PÜBUCiAVISO DATA FA PUBLICJEDITAL TIPO SITUAÇÃO

08/04/2025 119/03/2025 [21/03/2025 jMENOR PREÇO [aBERTA
LOCAL DE ABERTURA

PORTAL DE COMPRAS LICITA TRIZIDELA DO VALE
OBJETO DA LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (UM CAMINHÃO UM VEÍCULO PASSEIO), PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO TRIZIDELA DO VALE/MA.

RESPONSÁVEIS

Pregoeiro/Presidente da Comissão

Responsável pela Informação

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico

Responsável pela Adjudicação

Responsável pela Homologação

FRANCILENE NUNES FRANCA DE SANTANA

MIGUEL DE ABREU ZUSAR

RODRIGO BEZERRA DA SILVA

MIGUEL DE ABREU ZUSAR

MIGUEL DE ABREU ZUSAR

FORMA DE PUBLICAÇÃO

PUBLICAÇÃO TIPO DESCRIÇÃO

19/03/2025 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DOM

20/03/2025 JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO IMPARCIAL

DATA E HORA

19/03/2025-10:29

[DESCRIÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO

ANDAMENTOS

FASE

PROCESSO CADASTRADO

ARQUIVOS disponíveis

SITUAÇÃO

ABERTA

EXTENSÃO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

https;//www.trizldeiadovale.ma.gov.br/lídtacaolista.php7id~747

Emiüdo: 21/03/2025 10:34:15
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Á Sra.

Francilene Nunes França de Santana

Pregoeira

Nesta

Senhora Pregoeira,

Considerando o processo administrativo n° 130203/2025, modalidade Pregão
Eletrônico n° 17/2025, que tem como órgão requisitante a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na locação
de veículos (um caminhão 3/4, veículo passeio), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal Infraestrutura e Urbanismo do Município de Trizidela do Vale (MA).

Autorizo a Sra. Pregoeira Francilene Nunes França de Santana e membros de sua
equipe de Apoio, para atuar na Abertura de Sessão Pública, no dia 08 de abril de 2025 ás 08:00
horas do referido certame.

Trizidela do Vaie (MA), 25 de março de 2025.

Miguel de Abreu Zusar

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Portaria n° 80/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

DEMONSTRATIVO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

(PORTARIA N° 21/2025 GP, DE 02/01/2025)

NOME DO SERVIDOR

FRANCILENE NUNES

FRANÇA DE SANTANA

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE

MONICA DE ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA

ADRIELE PAIVA OLIVEIRA

FUNÇÃO

PREGOEIRA

EQUIPE DE
APOIO

EQUIPE DE
APOIO

EQUIPE DE
APOIO

21/2025 EFET VO

21/2025 COMISSIONADO

21/2025 COMISSIONADO

2 /2025 COMISSIONADO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: vmw.trlzldeladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPU']"ADO CARLOS MELO - N*" 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRI/IDHLA DO VALB-MA

,00 VALE ^
^QÍJ2CUS

PORTARIA N° 21/2026-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

Dispõe sobre nomeação de agente de
contratação para conduzir os atos das licitações
e contratações da administração pública de
Trizideia do Vale-Ma previstos na Lei Federai n°
14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA
FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal n® 14.133, de 1° de
abril de 2021.

RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n. 475.***.***-
34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme Lei Federa! n° 14.133/2021.

Art. 2° - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE SANTANA
(CPF n° 508.***.***-87) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase
externa afim de conduzir os atos das licitações e contratações consoante Lei Federai n°
14,133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. 3® - Nomear os servidores FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF
n" 199.***.***-23, MÔNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA - CPF n" 039.***.***-
58 8 ADRIELE PAIVA OLIVEIRA - CPF n° 066.***.***-62. para exercerem a função de
EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federai
n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.

Art. 4° - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA - CPF n" 883.'**.***-00. FRANCISCA REGILDA FURTADO
LEITE - CPF n° 199.***.***-23 e MÔNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -
CPF n° 039.***."**-58 .
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EZSTADO DO MAIIANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDBLADO VALE-MA

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será exerdda
pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA - CPF n" 883.***.***-00, a mesma conduzirá
as contratações diretas (Dispensa e inexigibilidade).

Art. 5° - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal
n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 03/2023-GP de 16 de janeiro de 2023.

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson^^íra Freitas
Pr^êí^ Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA • NOMEAÇÃO: 19/2025

PORTARIA N' 19/2Q25-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com ̂ icro no Art.
66.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1* - NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N° 721.*".*"-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as
compelèncías constantes das leis, Lei Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeilo Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 20/2025

PORTARIA N® 20/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais alribuíções, com fulcro no Art.
65,VI e !X; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR • FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA, Portador do CPF n' 012.843.643-65, para O Cargo de Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04
de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeilo Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 21/2025 . ■ ^
PORTARIA N® 21/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

Diiiioo soore nomeaçào de agente de contraiuçáü p.u.: cofiduzir os atos das licitações e contratações da administração pública d e
Tri.'idnln do Vaie-Ma previstos na Lei Federal n" 14.123 .. .

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no USO de suas atnbuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8® da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de
2021.

RESOLVE*

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n. 475.*"."*-34) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n' 508.*".*"-87) para exercer a função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase externa afim ce conduzir os atos das licitações e contratações consoante Lei Federal n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é
designado PREGOEIRO.

Art. 3® - Nomear os servidores FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF n' 199."-."'-23, MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA - CPF n' 039.*".***-58 e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA - CPF n' 066."*."*-62, para exercerem a função de
EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no capul desle artigo auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no
desempenho de suas atribuições. -jKgin

Assinado eletronicemenle por: Cristiane Cruzdc Freitas - CPF: •••.801.323-" em 02/01/2025 23:21:00 - IP com n*: 192 168 3.41
Autenticação em: vvww.tri2Íd0ladovalB.ma.gov.br/diariooficial.php7ld=273i

/w.^ldeladovale.ma.gov.br 10/29
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Art, 4* - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LiMA - CPF n' 883.*"*.***-00,
FRANCiSCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF n* 199.—.—-23 e MÔNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA-CPF n' 039.
"•-*"-58 .

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA -
CPF n* 883,'"."'-00. a mesma conduzirá as contratações diretas (Dispensa e inexigibiiidade).

Art. 5® - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal n® 14.133/2021 e no Decreto Municipal n®
03/2023-GP de 16 de janeiro de 2023.

Art 7® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUI\/PRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 24/2025

PORTARIA N® 24/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, com fulcro no /Vt.
6B.VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR ALLYNNE RIMAR DA SILVA MARIANO, Portadora do CPF n' 229.*".***-05. para o Cargo de Diretora de Recursos
Humanos do Município, observadas as competôncias constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vaie.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 23/2P?5

PORTARIA N® 23/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n* 602."*."*-12. para o Cargo de Chefe do Setor de Compras,
observadas as competências constantes das tels, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, AROUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 22/2025

PORTARIA N® 22/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

Q prefeito MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com Mero no Art.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

Assinado eletronicamente por: Cnstiane Cruz do Freitas - CPF: "*.901.323-" em 02/01/2025 23:21:00 - IP com n*; 192.168.3.41
Autenticação em; www.trizldelBdovaIe.ma.gov.bridl8riooficlHl.php7id»2731 «feí

.ma.gov.br 11/29
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO
y^, UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração n° 130203/2025, na modalidade Pregão
Eletrônico n° 17/2025, a proposta de preços da empresa abaixo referida, para o presente
certame.

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: R E DE SOUSA SILVA LTDA, INSCRITA

NO CNPJ SOB N" 50.443.062/0001-46

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizld6iadovale.ma.qov.br



EMPREENDIMENTOS

R E DE SOUSA SILVA LTDA

Rua José Euzébio, 176, Centro, Pedreiras-MA, CEP: 65725-000

E-mail: re006empreendimentos@gmail.com
CNPJ: 50.443.062/0001-46

PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2025

TRIZIDELADOVALE

PR0cJi2â^2^202S
rs._32ZS-_
RUB i

Pregoeira do Município dc Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n" 17/2025

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: R E DE SOUSA SILVA LTDA

Nome Fantasia: RE EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 50.443.062/0001/46 | INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: R JOSE EUZEBIO CEP: 65725000 MUNICÍPIO: PEDREIRAS-MA
TELEFONES: (85)98707-7456 EMAIL: re006empreendimentos®gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO
NOME COMPLETO: ROBERTA EVELIMDE SOUSA SILVA

ENDEREÇO: R JOSE EUZEBIO CEP: 65725000 MUNICÍPIO: PEDREIRAS-MA

TELEFONES: (85)98707-7456 EMAIL: robertaevelim95@gmail,com
DADOS DA BANCARIO

BANCO BRADESCO | AGENCIA 1026 I C/C: 47880-6

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando seleção de proposta visando
o registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada na locação de veículos
(UM CAMINHÃO Va, UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do Vale/MA, conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N"
17/2025. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

ITEM I DESCRIÇÃO | QUANT. | UNO. | PREÇO 1 TOTAL

MÊS R$10.134,71 R$121.616,52

R$5.325,00 RS63.900,00

m
R$185.516,52

VALOR

TOTAL



RE
R E DE SOUSA SILVA LTDA

Rua José Euzébio, 176, Centro, Pedreiras-MA, CEP: 65725-000
E-mail: re006empreendimentos@gmail.com
CNPJ: 50.443.062/0001-46

Nossa proposta tem preço total de R$185.516,52 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e dezesseis reais
e cinqüenta e dois centavos).
Condições de Pagamento: CONFORME EDITAL
Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL
Validade da Proposta: 60 DIAS
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2025 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Pedreiras - MA, 08 de abril de 2025.

RDRFRTA FVFI IM Assinado de forma digital porm cvdliivi robertaevelím DE SOUSA

DE SOUSA SILVA:60732332303

SILVA:60732332303

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ; 50.443.062/0001-46

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

CPF: 607.323.323-03

TRIZIÇ£UÜÜVALE
PROC.nQr^^/20^
Birn
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO
Va, um veículo PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração rf 130203/2025, na modalidade Pregão

Eletrônico n° 17/2025, os documentos de habilitação da empresa abaixo referida, para o

presente certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA: R E DE SOUSA SILVA LTDA, INSCRITA

NO CNPJ SOB N" 50.443.062/0001-46

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.n1a.aov.br
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Pelo presente instrumento de Ato de Alteração e Transformação:

GEORGE SOARES DE SOUSA. BRASILEIRO, CASADO. EMPRESÁRIO, natural da cidade de Lima Campos
Maranhão, data de nascimenio 23/03/1968. portador da Identidade (RG): n° 22006422002-4, expedida pela Secretaria
de Estado da Segurança Pública - MA e CPF: 329.882.573-33, residente e domiciliado na cidade de LIMA CAMPOS
- MA, RUA MAURO CAVALCANTE. N° SN, Bairro: AEROPORTO, CEP. 65.728.tX)0, único titular componente
da empre.sa Sociedade Limitada Unipessoal sob o nome de G SOARES DE SOUSA LTDA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n°de NIRE : 2120!370023, com adata de cadastro no dia
25/04/2023 e n° do CNPJ; 50.443.062/000U46, sediada na RUA MAURO CAVALCANTE N" SN, Bairro:
AEROPORTO, CEP. 65.728-00, - LIMA CAMPOS - MA , resolve promover à primeira alteração da empresa,
como de fato o faz mediante as seguintes cláusulas e condições (art. 968,1, CC):.

CLÁUSULA I - Fica alterado o nome empresarial para; R E DE SOUSA SILVA LTDA e nome fantasia
RE EMPREENDIMENTOS. Com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA n - Retira -se da sociedade o sócio GEORGE SOARES DE SOUSA, na condição de cedente
sede e transfere todas as suas quotas de capital na empresa perfazendo a quantia de 70.000 (setenta mil reais
) quotas para a soda a Sra. ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA bra.sileira solteira, natural de
Pedreiras/M A, nascida em 03 de Março de 1995, Empresaria, portadora de Carteira Nacioanl de Habilitação
CNH n° 07708839175 DETRAN/CE e do CPF n" 607.323.323-03, residente e domiciliada Rua José Euzebio.
n° 176 . Bairro: Centro. Pedreiras - Maranhao, CEP:65.725-00, hora admitida na empresa declarando haver,
recebido neste ato em moedas correntes do pais quantia de RS 70.000,00 (setenta mil reais), assim como
declara ter recebido os seus direitos e haveres, perante a sociedade, nada mais tendo sobre elas a reclamar,
seja a que titulo for, do cessionário e nem da sociedade dando-lhes pena, geral e raza irrevogável quitação.

CLÁUSULA III - O acervo, no valor de RS 70.000,00 (setenta mil reais) terá aumento de RS 230.000.00
(duzentos e trinta mil reais) configurando assim a alteração de aumento de capital pai-a RS 300.000,00
(trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas, devidamente integralizados em moeda
corrente do país, ficando distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS
ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

TOTAL

lUOTAS TOTAL ^
300.000 R$ 300.000,00 100

300.000 R$ 300.000,00 100

CLÁUSULA IV - AUera-.se o endereço da empresa antes situada à Altera-se o endereço da empresa antes
situada à RUA MAURO CAVALCANTE N ° SN, Bairro: AEROPORTO, CEP. 65.728-000, - LIMA
CAMPOS- MA, para o novo endereço: RUA .TOSE EUZEBIO N'* 176 Bairro: CENTRO,
CEP. 65.725-000 PEDREIRAS -MA

CLÁUSULA V - Fica alterada as atividade da Sociedade para:

CNAE FISCAL

CNAE 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
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CNAE 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção reiaoaATO VALE
CNAE 3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos ^ROC, [.7 ^ ̂ ̂  1^02^
CNAE 4120-4/00 - Construção de edifícios pyg j
CNAE 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
CNAE 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
CNAE 4222-7/02 - Obras de irrigação
CNAE 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
CNAE 431 1-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
CNAE 4313-4/00 - Obras de terraplenagera
CNAE 4321-5/OÜ - Instalação e manutenção elétrica
CNAE 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos

CNAE 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
CNAE 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
CNAE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE 4924-8/(K) - Transporte escolar
CNAE 4930-2/01 - Transporte rodoviário dc carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
CNAE 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal.
interestadual e internacional

CNAE 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
CNAE 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE 7732-2/02 - Aluguel de andaimes
CNAE 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
CNAE 8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a
urgências

OBJETO

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( O ALUGUEL DE MOTORES,
TURBINAS E MÁQUINASFERR AMENTA, GERADORES. GUINCHOS, GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDIÇÃO E CONTROLE, APARELHOS DE USOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL. 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL.
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR, 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ( A LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MOTOCICLETAS. TRAILERS,
CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIREBOQUES E SIMILARES). 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM. 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DF ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO. 381 1-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO
DE EDIFÍCIOS, 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 4211-1/01 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE
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ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A CONSTRUÇÃO DE
ESTRUTURAS COM TIRANTES, AS OBRAS DE CONTENÇÃO. A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS
DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM
BENFEITORIAS (P. EX.. CONSTRUÇÃO DE VIAS. SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, ETC.), 4311-
8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS, 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA.
4399.1/99 . SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE ( A CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, OS SERVIÇOS DE LIMPEZA
DE FACHADAS. COM JATEAMENTO DE AREIA. VAPOR E SEMELHANTES, A CONSTRUÇÃO DE
PARTES DE EDIFÍCIOS. TAIS COMO; TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS. LAREIRAS,
CHURRASQUEIRAS. ETC.). 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 4744-
0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. 4744-0/99 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 4923-0/02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 4924-8/00 -
TRANSPORTE ESCOLAR, 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES.
8129-0/00- ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A ATIVIDADE
DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS DE
GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE
ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS AGRÍCOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS
MÉDICOHOSPITALARES E OUTROS), 8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES.
EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

Cl^ÁUSULA VI - A sociedade limitada será administrada pelo seu único sócio a Sra. ROBERTA
EVELIM DE SOUSA SILVA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do
nome empresarial sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, para negócios estranhos aos
fins sociais em assuntos de interes.se da empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos
os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar bens da
sociedade sem consentimento de outro sócio quando existir.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada pelo único sócio, nos tennos do arí. 1061 da Lei n° 10.406/2002

A vista da modincaçâo ora ajusta, consolida-se o contrato social, com a seguinte

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA brasileiia. solteira, natural de Pedreiras/MA, nascida em 03 de
Março de 1995, Empresaria, portadora de portadora de Carteira Nacioanl de Habilitação CNH n®
07708839175 DETRAN/CE e do CPF n*" 607323.323-03, residente e domiciliada Rua José Euzebio, n® 176
. Bairro: Centro, Pedreiras - Maranhao, CEP:65.725-00, com fundamento no artigo 968, 1, CC, da Lei n®
10.406/02,constitui sociedade de natureza empresária, a qual se regerá pelas cláusulas c condições seguintes,
observando-se, nas omissões, as regras previstas.



mn

PROcj,
as.

RUB

00 VALE
úKj2ü

CLÁUSULA I - A Sociedade gira sob o nome empresaria!: R E DE SOUSA SILVA LTDA

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade adota o nome fantasia 'TIE EMPREENDIMENTOS"

CLÁUSULA II - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista neste ato com
valor fixado em R$ 300.000.00 (trezentos mil reais) dividido cm 300.000 (trezentos mil) quotas a valor
nominal de R$ 1.00 (um real) cada, devidamente integralizadas em moeda corrente do Pafs e distribuídas da
seguinte forma:

Após a integralização do Capital Social, o mesmo passa a ser distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS ^
ROBERTA EVELLM DE SOUSA SILVA

TOTAL

>UOTAS TOTAL

300.000 R$ 300.000,00

300.000 R$ 300.000.00

CLÁUSULA III - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o consentimento dos demais sócios quando houver, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando.se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de
10/10/2ÜÜ2-CC.

CLÁUSULA IV - A sociedade empresária tem sede no endereço: RUA JOSÉ EUZEBIO, N° 12 , Bairro:
CENTRO, PEDREIRAS - MA, CEP. 65.725.000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu sócio, abrir
ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA V - A Sociedade empresária, tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
- ALUGUEL DE OLJTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( O ALUGUEL DE MOTORES, TURBINAS
E MÁQUINASFHRRAMENTA, GERADORES. GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS,
EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDIÇÃO E CONTROLE, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS, - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, MUNICIPAL, - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMHN TE, SEM CONDUTOR ( A LOCAÇÃO DE
ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES. REBOQUES. SEMIREBOQUES E
SIMILARES). - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO
PARA USO NA CONSTRUÇÃO, - COLEI A DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, - CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS, - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. -
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, -
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, - OBRAS DE IRRIGAÇÃO, -
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TTRANTES, AS OBRAS DE CONTENÇÃO, A
CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, A
SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX.. CÇNSTRUÇÃO DE VIAS, SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA, ETC.), - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, -
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
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AEROPORTOS. - MONTAGEM E DESM0N1'AGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS, - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, - SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( A
CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, OS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS. COM
JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES, A CONSTRUÇÃO DE PARTES DE
EDIFÍCIOS. TAIS COMO: TELHADOS. COBERTURAS, CHAMINÉS. LAREIRAS.
CHURRASQUEIRAS. ETC.), - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, - COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL, - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, - TRANSPORTE ESCOLAR, - ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. - ALUGUEL DE
ANDAIMES, - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS. A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E
CAIXAS DE GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS NOCIVOS
POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS AGRÍCOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS
MÉDICOHOSPITALARES E OUTROS). - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

E exercerá as seguintes atividades:

ATIVIDADE PRINCIPAL: CNAE 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador;

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRJA(S): CNAE 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na
construção

CNAE 3811-4/00 - Coletada resíduos não-perigosos
CNAE 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE 4211-I/OI - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE 421 1-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE 4221 -9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
CNAE 4222-7/Oi - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
CNAE 4222-7/02 - Obras de irrigação
CNAE 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
CNAE 43 i 1-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
CNAE 4313-4/00 - Obras dc terraplenagcm
CNAE 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos c aeroportos
CNAE 4399-1/02 - Montagem e desmontageni de andaimes e outras estruturas temporárias
CNAE 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE 4399-1/99 - Serviços especializados para constnição não especificados anteriormente
CNAE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE 4924-8/00 - Transporte escolar
CNAE 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
CNAE 4930-2/02 - Transporte rodoviáiio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e inteinacional

CNAE 771 i-O/tX) - Locação de automóveis sem condutor
CNAE 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
CNAE 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE 7732-2/02 - Aluguei de andaimes
CNAE 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
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CNAE 8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a
urgências

OBJETO

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NÀO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR ( O ALUGUEL DE MOTORES,
TURBINAS E MÁQUINASFERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDIÇÃO E CONTROLE, APARELHOS DE USOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL. 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, ÍNTERMUNÍCIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR. 7719-5/99 - I,OCAÇÁO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ( A LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS,
CAMINHÕES. REBOQUES- SEMIREBOQUES E SIMILARES). 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO, 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO
DE EDIFÍCIOS. 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 4211-1/01 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A CONSTRUÇÃO DE
ESTRUTURAS COM TIRANTES, AS OBRAS DE CONTENÇÃO, A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS
DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM
BENFEITORIAS (P. EX.. CONSTRUÇÃO DE VIAS. SERVIÇOS DE ÍNFRABSTRUTURA. ETC.), 431 1-
8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 4321-5/üü - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS. 4399-1/02 - MONTAGEM E DHSMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS

ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA,
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE ( A CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, OS SERVIÇOS DE LIMPEZA
DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES, A CONSTRUÇÃO DE
PARTES DE EDIFÍCIOS, TAIS COMO: TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS,
CHURRASQUEIRAS. ETC.). 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, 4744-
0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, 4744-0/99 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 4923-0/02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 4924-8/00 -
TRANSPORTE ESCOLAR, 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES,
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A ATIVIDADE
DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS DE
GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE
ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS AGRÍCOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS
MÉDICOHOSPITALARES E OUTROS). 8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES.
EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

CLAUlSULA VI - o empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VII - A sociedade iniciou suas atividades na data de 25/04/2023. sendo que seu prazo de
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duração é indeterminado.

CLÂUSUÍ.A VIII - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, observadas as
disposições regulamentarcs pertinentes.

CLÁUSULA IX - A administração da sociedade empresária limitada será pelo seu único sócio a Sra.
ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e
passivamente, judicia) ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,
autorizado o uso do nome empresarial sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, para
negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Fica autorizado assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos
os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar bens da
sociedade sem consentimento de outro sócio quando existir.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada pelo único sócio, nos termos do art. 1061 da Lei n® 10.406/2002

CLÁUSULA X - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
Administração da sociedade limitada, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fépública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002).

CLÁUSULA XI - As decisões do sócio único serão refletidas em instrumento particular ou público
subscrito pelo próprio sócio ou por seu legítimo procurador cora poderes específicos. Somente precisam ser
publicadas as decisões do sócio único da sociedade limitada unipessoal no caso de redução de capital,
quando considerado excessivo em relação ao objeto da sociedade (§ 1® do art. 1.084 do Código Civil)

CLÁUSULA XII - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível
ou inexistindo interesse desta ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

CLÁUSULA XIII - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006,

CLÁUSULA XIV - O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA XV - O Empresário declara, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA XVI - As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca de Pedreiras - MA com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA, 12 de Dezembro de 2024
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Pelo presente instrumento de Ato de Alteração e Transformação:

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA brasileira, solteira, natural de Pedreiras/MA, nascida em 03 de Março
de 1995, Empresaria, portadora de Carteira Nacioanl de Habilitação CNH n° 07708839175 DETRAN/CE e do CPF
n® 607.323.323-03, residente e domiciliada Rua José Euzebio, n® 176 , Bairro: Centro, Pedreiras - Maranhao,

CEP:65.725-00, única titular componente da empresa Sociedade Limitada Unipessoal sob o nome de R E DE
SOUSA SILVA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n°de NIRE :
21201370023, com a data de cadastro no dia 25/04/2023 e n° do CNPJ: 50.443.062/0001-46, sediada na

RUA JOSE EUZEBIO N° 176, Baiiro; CENTRO, CEP. 65.725-00, - PEDREIRAS - MA , resolve promover à
segunda alteração da empresa, como de fato o faz mediante as seguintes cláusulas e condições (art. 968,1,
CG):.

CLÁUSULA I - O capiatl que era de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a partir desta data passa para R$
980.500,00 (novecentos e oitenta mil e quinheros reais) dividido em 980.500 (novecentos e oitenta mil e
quinhentos) quotas de 1,00 cada uma,cujo aumento de 680.500,00 ( seiscentos e oitenta mil e quinhentos
reais) integralizados neste ato em moeda corrente do país ficando distribuido da seguinte forma:

SOCIOS
ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

TOTAL

>UOTAS TOTAL ^
980.500 R$ 980.500,00 100

980.500 R$ 980.500,00 100

CLÁUSULA II - A sociedade limitada será administrada pelo seu único sócio a Sra. ROBERTA EVELIM
DE SOUSA SILVA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial
ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome
empresarial sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, para negócios estranhos aos fins
sociais em assuntos de interesse da empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos
os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar bens da
sociedade sem consentimento de outro sócio quando existir.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada pelo único sócio, nos termos do art. 1061 da Lei n° 10.406/2002

A vista da modificação ora ajusta, consolida-se o contrato social, com a seguinte

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA brasileira, solteira, natural de Pedreiras/MA, nascida em 03 de
Março de 1995, Empresaria, portadora de portadora de Carteira Nacioanl de Habilitação CNH n®
07708839175 DETRAN/CE e do CPF n® 607323.323-03, residente e domiciliada Rua José Euzebio, n® 176
, Bairro: Centro, Pedreiras - Maranhao, CEP:65.725-00, com fundamento no artigo 968, I, CC, da Lei n®
10.406/02,conslitui sociedade de natureza empresária, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes,
observando-se, nas omissões, as regras previstas.
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CLÁUSULA I - A Sociedade gira sob o nome empresarial; R E DE SOUSA SILVA LTDA

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade adota o nome fantasia "RE EMPREENDIMENTOS"

CLÁUSULA II - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista neste ato com
valor fixado em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas a valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, devidamente integralizadas em moeda corrente do Pais e distribuídas da
seguinte forma:

Após a integralizaçào do Capital Social, o mesmo passa a ser distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS
ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

TOTAL

lUOTAS TOTAL

980.500 R$ 980,500,00
980.500 R$ 980.500,00

CLAUSULA III - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o consentimento dos demais sócios quando houver, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de
10/10/2002-CC.

CLÁUSULA IV - A sociedade empresária tem sede no endereço: RUA JOSÉ EUZEBIO, N° 176 , Bairro:
CENTRO, PEDREIRAS - MA, CEP. 65.725.000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu sócio, abrir
ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA V - A Sociedade empresária, tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
- ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( O ALUGUEL DE MOTORES, TURBINAS
E MÁQUINASFERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS,
EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDIÇÃO E CONTROLE, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS, - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, MUNICIPAL, - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ( A LOCAÇÃO DE
ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIREBOQUES E
SIMILARES), - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO
PARA USO NA CONSTRUÇÃO, - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, - CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS, - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS, - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, -
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, -
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, - OBRAS DE IRRIGAÇÃO, -
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, AS OBRAS DE CONTENÇÃO, A
CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, A
SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX., CONSTRUÇÃO DE VIAS, SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA, ETC.), - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, -
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
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EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS, - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS, - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, - SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( A
CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, OS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM
JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES, A CONSTRUÇÃO DE PARTES DE
EDIFÍCIOS, TAIS COMO: TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS,
CHURRASQUEIRAS, ETC.), - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, - COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL, - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, - TRANSPORTE ESCOLAR, - ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, - ALUGUEL DE
ANDAIMES, - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E
CAIXAS DE GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS NOCIVOS
POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS AGRÍCOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS
MÉDICOHOSPITALARES E OUTROS), - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

E exercerá as seguintes atividades:

ATIVIDADE PRINCIPAL: CNAE 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador;

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): CNAE 2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na
construção

CNAE 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
CNAE 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
CNAE 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
CNAE 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
CNAE 4222-7/02 - Obras de irrigação
CNAE 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
CNAE 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
CNAE 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

CNAE 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
CNAE 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
CNAE 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE 4924-8/00 - Transporte escolar
CNAE 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
CNAE 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

CNAE 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
CNAE 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
CNAE 7732-2/02 - Aluguel de andaimes
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CNAE 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
CNAE 8622-4/00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a
urgências

OBJETO

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ( O ALUGUEL DE MOTORES,
TURBINAS E MÁQUINASFERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E
EMPILHADEIRAS, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDIÇÃO E CONTROLE, APARELHOS DE USOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR, 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ( A LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS,
CAMINHÕES, REBOQUES, SEMIREBOQUES E SIMILARES), 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO, 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO
DE EDIFÍCIOS, 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 42II-1/01 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A CONSTRUÇÃO DE
ESTRUTURAS COM TIRANTES, AS OBRAS DE CONTENÇÃO, A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS
DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM
BENFEITORIAS (P. EX., CONSTRUÇÃO DE VIAS, SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, ETC.), 4311-
8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS, 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA,
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE ( A CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, OS SERVIÇOS DE LIMPEZA
DE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES, A CONSTRUÇÃO DE
PARTES DE EDIFÍCIOS, TAIS COMO: TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS,
CHURRASQUEIRAS, ETC.), 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, 4744-
0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, 4744-0/99 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 4923-0/02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 4924-8/00 -
TRANSPORTE ESCOLAR, 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES,
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( A ATIVIDADE
DE LIMPEZA DE RUAS, A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS DE
GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE
ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS AGRÍCOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS
MÉDICOHOSPITALARES E OUTROS), 8622-4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES,
EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

CLÁUSULA VI - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.
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CLAUSÜLA VII - A sociedade iniciou suas atividades na data de 25/04/2023, sendo que seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA VIII - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

✓

CLAUSULA IX - A administração da sociedade empresária limitada será pelo seu único sócio a Sra.
ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,
autorizado o uso do nome empresarial sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, para
negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica autorizado assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos
os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário, não podendo alienar bens da
sociedade sem consentimento de outro sócio quando existir.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica facultado a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada pelo único sócio, nos termos do art. 1061 da Lei n° 10.406/2002

CLÁUSULA X - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
Administração da sociedade limitada, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fépública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002).

CLÁUSULA XI - As decisões do sócio único serão refletidas em instrumento particular ou público
subscrito pelo próprio sócio ou por seu legítimo procurador com poderes específicos. Somente precisam ser
publicadas as decisões do sócio único da sociedade limitada unipessoal no caso de redução de capital,
quando considerado excessivo em relação ao objeto da sociedade (§ 1° do art. 1.084 do Código Civil)

CLÁUSULA XII - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível
ou inexistindo interesse desta ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

CLÁUSULA XIII - Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA XIV - O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA XV - O Empresário declara, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA XVI - As partes de comum acordo elegem o foro da Comarca de Pedreiras - MA com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim alterado, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA, 26 de Dezembro de 2024
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Certificamos que o ato da empresa R E DE SOUSA SILVA LIDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60732332303 IROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EH 27/12/2024 07:50 SOB W 20241607434.

PROTOCOLO: 241607434 DE 23/12/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 124181S7130. CNPJ DA SEDE: 50443062000146.

NIRS: 21201370023. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 20/12/2024,

JUCEMA R E DE SOOSA SILVA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. «i^raaafacil .nu. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 607.323.323-03

Nome: ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

Data de Nascimento: 03/03/1995

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição; 04/01/2011

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:24:29 do dia 18/12/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: ADFB.82C6.BD15.AB01

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

CNPJ: 06184253000149

AL VARA DE LOCALIZA CAO E FUNCIONAMENTO

N» do Alvará: 11/2025

Inscrição Municipal: 000056676

Contribuinte: R E DE SOUSA SILVA LTDA

Nome Fantasia: RE EMPREENDIMENTOS

CPF/CNPJ: 50443062000146

Endereço: RUA JOSÉ EUSÉBIO. 176 - CENTRO

CEP: 65725000 Complemento:

Atividades
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PEDREIRAS • MA. 07/01/2025

Si^a

CÓD. AUTENTICAÇÃO: 507E9833D452247D

.V ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E ,
RENOVADO ANUALMENTE '•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA CNPJ: 06184253000149

AV RIO BRANCO. N® 111 • CENTRO

Rol Cadastral do Mobiliáno • Completo.- ( Cadastro. '00005667S'. 000056676')

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

I Exercício:
I Usuáno:

Pâglns(9):

CONTRIBUINTE

000056909

R £ DE SOUSA SILVA LTDA

Nome Fanl.; RE EMPREENDIMENTOS

Endereço: RUA JOSE EUSÉBIO

Bairro: CENTRO

PEDREIRAS

Complemenio:

Estado: MA

CNPJ: 50443062000146

PIS/NIT:

N«: 176 CEP: 65725000

Cadastro: 0000S6676

Endereço: RUA JOSÉ EUSÉBIO

ESTABELECIMENTO

N»: 176

CENTRO

PEDREIRAS

Insc Estadual:

Abedura: 25/04/2023

Junta Comercial'

Escritório:

Complemento:

N' Empregados: O

Insc Municipal: 000056676

CEP: 65725000

Horário de Funcionamento: Das: Até

Processo:

DADOS GERAIS

Processo:

N' Reg Pessoal Jurídica:

Email Esc:

Situação; 01 • Ativo Tipo da Empresa: EMPRESA DE PEQUENO PORTE • EPP

TipolSS: 03-Sobre Faturamento Capital; O Tipo de Cadaslro; 206-2

estante SN; N Regime Especial: Não Possui Exigit^idade 133: Exlgível

Atividade: Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Irulustrlals não especificados anteriormente, sem

Código Identificador Tipo Atividade Qtde. Inicio Fim

OfKlOOr 07.00 01 • Prmiaçãooe Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O

Execução, por administração, empreitada ou subempreltada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes.
000007 07.00 01 - Prestação flfl Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo. O

DemoilçAo

000007 07.00 01 - Prestação cJe Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo. O

Reparação, conservação e reíonna de edIHctoa, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o forrectmerrto de mercadorias produzidas peto
000007 07.00 01 ■ Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O

Varrição. coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinaçáo final de lixo. réditos e outros resíduos quaisquer
00(XX17 Ü7.ÜD 01 - Prestação de Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, O

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos. Imóveis chaminés, piscinas, parques, [ardins e congêneres
000003 03.00 01 -Prcstaçnooc Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e O

Locação, subtocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. de ferrovia, rodovia, postes, catxos, tíutos e
000004 04.C0 01 • Prestação de Serviços de saúde, asslstèncis médica e congêneres O

Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres

000014 14,00 01 - Prestação Qe Serviços relativos a bens de terceiros O

Lubiiflcação, limpeza, luatreção, lavisão. carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de maquinas, veículos,
000014 14,00 01 • Prestação de Serviçoa reiativca a bens de terceiros O

instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem Industriai, prestados ao usuário finai, exclusivamente com
000016 16.00 01 Prestação de Serviços de transporte de natureza municipal O

Serviços de transporte de natureza municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA CNPJ: 06184253000149

Exa
AV RIO BRANCO. NM11 - CENTRO

Usu
Rol Csdsstnd do HobHiárIo • Completo ( Cadastro: 000056676 .000056676')

Data

Pá

 Emissão;

ninsís):

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

000047 01 01 - Prestação de Comércio vare|isla 4e outros produtos não aspacificsdos O

Comércio varejista de outros produtos não especificados anioriormente

Cótflgo PrIncIfMl Atividade cnae

2330302 N Fal>ricaçãâ de artefatos de cimento para uso ria construçéo

3â1t400 N Coieta de resíduos nao-perlgosos

4120400 N Construção de edifícios

4211101 N Construção de rodovias e ferrovias

4211102 N Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

422190? N Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4222701 N Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções comístas, exceto obras de irrigação

4222702 N Obras de irrigação

4299599 N Outras obras de engenharia civil nao especificadas ameriormenle

4311801 N Demolição de edifícios e outras estruturas

4313400 N Obras de tcrraplenagem

4321S00 N Instalação e manutenção elétrica

4329104 N Montagem a instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias pública», portos e aeroportos

4399102 N Montagem e desmonlagem de andaimes e outras estruturas temporárias

4399105 N Peduração e construção de poços de água

4399199 N Servtços especializados para construção não especihcados anteriormente

4742300 N Comércio varejista da material elétrico

4744003 N Comércio varejista de materiais hidráulicos

4744099 N Comércio varejista de materiais de construção em geral

4923002 N Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista

4924800 N Transporte escolar

4930201 N Traruporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

493020? N Transporto rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, Intaraatadual a intemocional

7711000 N Locação de automóveis sem condutor

7719599 N Locação da outros maios de transporte não especificados emeriormente, sem condutor

7732201 N Aluguel de mãqufnas e equipamentos para construção sem operador, excelo andalmas

7732202 N Aluguel de andaimes

7739099 S Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem operador

8129000 N Atfvidades de limpeza não especificadas anteriormente

6622400 N Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

Código Alvere Exerdtío Descrição Data Emissão Data Validadé

4924800

4930201

4930202

7711000

7719599

7732201

7732202

7739099

Código Alvare Exerdtío

ALVAHA DELICENCA

ALVARÁ DE LCENCA
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Resuttado da Consulta SJNTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 50.443.062/0001-46 Inscrição Estadual: 12.802185-3

Razão Social: R E DE SOUSA SILVA LIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL
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ENDEREÇO

Logradouro: RUA JOSE EUZEBIO

Número: 176 Complemento:
Bairro: CENTRO

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65725000 DDD: Telefone: 981387685

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

" ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS„ , , , COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEMPrincipal: qpeRADOR

CNAEs Secundários
I

Código Descrição CNAE

4311801 DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4313400 08RAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA |
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E4J.Í81U4 sinalização EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OLTTRAS ESTRLTURAS ITMPORARIAS

4399105 PERFURAÇÃO £ CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4399199 SERVIÇOS ESPECIAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUUCOS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO8622400 auRgInCIAS

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA ;

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,4930201 municipal

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,4930202 intERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

7711000 ; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE,7719599 ggM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO7732201 anqaIMES

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO •

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E4222701 CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO

• 4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 09/05/2023

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de (CNAE's}: 01/10/2010 - (2330302),
EDF a partir de:



CIE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Datada Consulta: 17/12/2024

Número da Consulta:

Dí scnvdivtdo opia Sdaz/COTtC 2G0ti-2012
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FACILiMaramnAo:

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

f MPRf >AiG0VEHN01» I
FÁCILi MARANHÃO;

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaiito constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que R E DE SOUSA SILVA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

NIRE 21201370023

CNPJ 50.443.062/0001-46

Endereço Completo Rua JOSE EUZEBIO, N" 176, xxxxx, CENTRO - Pedrelras/MA ■ CEP 65725-000

Protocolo: MAC2403809960

Situação
ATIVA

Status

20241607434

20241607434

20241568560

20241564450

20241564450

20230538851

21201370023

Arquivamentos Posteriores

27/12/2024

27/12/2024

16/12/2024

12/12/2024

12/12/2024

25/04/2023

25/04/2023

Descrição

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

MAC2403809960

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/12/2024, às 09:26:02 (horário de Bras(lia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre8afacll.ma.gov.br, com o código N3V2QHAS.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

f M PCf A I governo DO
FACILi maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certilicamos que as informações abaixo constain dos documentos arquivados
nesta Jurla Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: R E DE SOUSA SILVA LTOA

NIRE: 21201370023

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC24a3ã02389

NIRE (Sede)
21201370023

CNPJ

50.443.062/0001-46

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

25/04/2023 25/04/2023

Endereço Completo
Rua JOSE EUZEBIO, N« 176. CENTRO - PedreIras/MA - CEP 65725-000

Objeto Social
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS EINDUSTRIAÍS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR ( O ALUGUEL DEMOTORES, TURBINAS E MAQUINASFERRAMENTA, GERADORES. GUINCHOS.GUINDASTES E EMPILHADEIRAS,
EQUIPAMENTOS DE TESTE. MEDIÇÃO E CONTROLE.APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 4930-2/01 -
TRANSPORTERODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL.4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS EMUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 7711-0/00 -
LOCACAODE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 7719-5/99 • LOCACAO DE OUTROS MEIOS DETRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR ( A LOCACAO DEONIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES. REBOQUES. SEMIREBOQUES
ESIMILARES), 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 2330-3/02 • FABRICACAO DEARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
CONSTRUÇÃO, 3811 -4/00 - COLETA DE RESIDUOSNAO-PERIGOSOS. 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 4211 -1/01 - CONSTRUÇÃO
DERODOVIAS E FERROVIAS, 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAGAO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 4221-9/02 -CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 4222-7/01 -
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO ECONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 4222-7/02 - OBRAS DEIRRIGACAO, 4299-5/99 • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADASANTERIORMENTE (
A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, AS OBRAS DEGONTENCAO, A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE
ENCOSTAS E MUROS DEARRIMO, A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX., CONSTRUÇÃO DE VIAS.SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA ETC ) 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRASESTRUTURAS, 4321-5/00 • INSTALACAO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA, 4329-1/04 -MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ESINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS, 4399-1/02 - MONTAGEM EDESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, 4399-1/05 ■
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA, 4399-1/99 - SERVICOSESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE { ACONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, OS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS,COM JATEAMENTO DE AREIA.
VAPOR E SEMELHANTES. A CONSTRUÇÃO DE PARTES DEEDIFICIOS, TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS,
LAREIRAS,CHURRASQUEIRAS, ETC.), 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRÍCO,4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, 4744-0/99 - COMERCIOVAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 4923-0/02 - SERVIÇO
DETRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, 4924-8/00 • TRANSPORTE ESCOLAR, 7732-2/01 •
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOSPARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. 7732-2/02 - ALUGUEL
DEANDAIMES, 6129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, A
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA ECAIXAS DE GORDURA, OS SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS
NOCIVOSPOR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO EM PRODUTOS AGRÍCOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOSMEDICOHOSPITALARES E OUTROS), 8622-
4/00 - SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES.EXCETO OS SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

Capitai Social
R$ 980.500,00 (novecentos e oitenta mil e quinhentos reais)
Capital Integralizado
R$ 980.500,00 (novecentos e oitenta mil e quinhentos reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

ROBERTA EVELIM DE

SOUSA SILVA

CPF/CNPJ

607.323.323-03

Participação no capitai
R$ 980.500,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

CPF

607.323.323-03

Término do mandato

Indeterminado

Ultimo Arquivamento

Data

27/12/2024

Número

20241607434

Ato/eventos

002 / 051 • CONSOLIDAÇÃO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/12/2024, às 10:28:08 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código QE7AYAD.
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FÁCIL maranhAo :
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FMPBÍ ■^AI GOVERNO OO I
FÁCILImARANHAO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certllicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vfgentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: R E DE SOUSA SILVA LTDA

NIHE: 21201370023
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umiiada

Protocolo: MAC2'103d0238d

ÍLÜ57WDRET3FMÜRAES PEH£
Secretário(a) Geral



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

50.443.062/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

R E DE SOUSA SILVA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RE EMPREENDIMENTOS

CODIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador

código E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Tigação

42.22-7-02 - Obras de Irrigação
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-6-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

código E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RJOSEEUZEBIO

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

176

município

PEDREIRAS

complemento

índereço eletrônico

RE006EMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM
telefone

(99)8156-6005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
25/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
•**»«*««

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/12/2024 às 14:33:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

WSBSBÊ

NUMERO DE INSCRIÇÃO

50.443.062/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

R E DE SOUSA SILVA LIDA

CÓDIGO 6 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
RE006EMPREENDIMENTOS@GMAiL.COM

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

TELEFONE

(99)8156-6005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SíTUAÇAO ESPECIAL

ovado peta Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/12/2024 às 14:33:37 (data e liora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ: 50.443.062/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:54:12 do dia 17/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/06/2025.

Código de controle da certidão: 2AFB.88E2.0BF9.D611
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA
CPF: 607.323.323-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:17:15 do dia 18/12/2024 <hora e data de Brasfiia>.

Válida até 16/06/2025.

Código de controle da certidão: A3E2.C205.D93E.D43D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N® Certidão: 066980/25 Data da 27/03/2025 08:23:04

Inscrição Estadual; 128021853 CPF/CNPJ:50443062000146

Razão Social: R E DE SOUSA SILVA LTDA

Endereço: RUA JOSÉ EUZEBIG, 176 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)981387685 Município: PEDREiRAS UF:MA

Certificamos que, após a reaiização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

TIPO

AUTO DE INFRACAO

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
DOCUMENTO | DATA EMISSÃo"
359320740 03/03/2025

SITUAÇÃO
SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 25/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/03/2025 08:23:04
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 027494/25 Data da 26/03/2025 14:28:55

Inscrição Estadual: 128021853 CPF/CNPJ:50443062000146

Razão Social: R E DE SOUSA SILVA LTDA

Endereço: RUA JOSE EUZEBIO, 176 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)981387685 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 24/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/03/2025 14:28:55
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

AV RIO BRANCO, 111 - CENTRO - PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DE DÍVIDA ATIVA

Cãdigo de Cadastro

000056909

R E DE SOUSA SILVA LTDA

Logradouro

50.443.062/0001-46

Número Complemento

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS-MA, a requerimento da pessoa interessada,
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra
débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data. ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir
o recolhimento de débitos, tributários ou não. constituído anteriormente a esta data durante a vigência desse prazo.

Emitida às 14:00:22 do dia 26/03/2025

Válida até 24/06/2025

Código de Controle da Certidão/Número 67071D46BAD4D4B9

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 50.443.062/0001-46
Razão

REDE SOUSA SILVA LTDA
Social:

Endereço: rua jose euzebio i76 / centro / pedreiras / ma / 65725-000

R E DE SOUSA SILVA LTDA

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2025 a 07/04/2025

Certificação Número: 2025030904156349045305

Informação obtida em 26/03/2025 14:24:06

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CAUíÉk.
CAIXA ECONÓMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 50.443.062/0001-46
Razão

R E DE SOUSA SILVA LTDA
Social:

Endereço: rua jose euzebio i76 / centro / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2025 a 26/04/2025

Certificação Número: 2025032806156349045367

Informação obtida em 08/04/2025 13:58:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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JUDICIÁRIO
Jl-DIIÇA DO TRAB7VLH0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R E DE SOUSA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.443.062/0001-46

Certidão n°; 86825476/2024

Expedição: 17/12/2024, às 14:39:18

Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R E DE SOUSA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.443.062/0001-46, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

L^Tvidas 's sugestòíis: .:-uj .br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 28/03/2025

Data de validade: 28/05/2025

NOME: R E DE SOUSA SILVA LIDA

N° da certidão: 12501198395

Código de Validação: 93ac82e2ef

CNPJ: 50.443.062/0001-46

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial disíribuída(s) que este]a{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
\www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 50,443.062/0001-46

NIRE 21201370023 - 25/04/2023

Página 1 de 15
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R MAURO CAVALCANTE. SN - AEROPORRTO, Uma Campos MA -CEP: 65728000 Pág.; 0001

CONTA NOMEDACONTA SALDO ANTERIOR DÉBITO MÊS CRÉDITO MÊS SALDO ATUAL

1 ATIVO 70.000,00 D 250.978,07 136.225,38 184.752,69 D

1.1 ATIVO CIRCULANTE 0,00 250,978,07 136.225,38 114.752,69 D

1.1.1 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00 192.302,20 103.227,38 89.074,82 D

1.1.1.01 CAIXA 0,00 192.302,20 103.227,38 89.074,82 D

1,1.1.01.001 Caixa 0.00 192.302,20 103.227,38 89.074,82 D

1.1.3 ESTOQUE 0,00 58.675,87 32.998,00 25.677,87 D

1.1.3.01 MERCADORIAS PARA REVENDA 0,00 58.675,87 32.998,00 25.677,87 D

1.1.3.01.002 Estoque de materiais (uso e consumo) 0,00 58.675,87 32.998,00 25.677,87 D

1.3 ATIVO NÃO CIRCULANTE 70.000,00 D 0,00 0,00 70.000,00 D

1.3.3 IMOBILIZADO 70.000,00 D 0,00 0,00 70.000,00 D

1.3.3.01 BENS tangíveis 70.000,00 D 0,00 0,00 70.000,00 D

1.3.3.01.004 Veículos 45.500,00 D 0,00 0,00 45.500,00 D

1.3.3.01.005 Móveis e Utensílios 24.500,00 D 0,00 0,00 24.500,00 D

2 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 70.000.00 C 105.968,61 220.721,30 184.752,69 C

2.1 PASSIVO CIRCULANTE 0,00 25.556,41 28.419,10 2.862,69 C

2.1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 0,00 7.919,41 8.679,70 760^9 C

2.1.3.01 IMPOSTOS A RECOLHER 0,00 7.919,41 8.679,70 760,29 C

2.1.3.01.001 Simples Nacional 0,00 6.773,39 7.431,48 658.09 C

2.1.3.01.007 INSS a recolhter 0,00 1.146,02 1.248,22 102,20 C

2.1.4 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 0,00 12.782,00 14.436,00 1.654.00 C

SOCIAIS

2.1.4.01 FOLHA DE PAGAMENTO 0,00 12.782,00 14.436,00 1.654,00 C

2.1.4.01.001 Salários a Pagar 0,00 12.782,00 14.436,00 1.654,00 C

2.1.5 CONTAS A PAGAR 0,00 4.855,00 5,303,40 448,40 C

2.1.5.01 CONTAS DE CONSUMO 0,00 4.855,00 5.303,40 446,40 C

2.1.5.01.002 Energia 0,00 2.997,10 3.276,60 279,50 C

2.1.5.01.003 Água e Esgoto 0,00 768,90 836,80 69,90 C

2.1.5.01.004 Intemet 0,00 1.089,00 1.188,00 99,00 C

2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 70.000,00 C 80.412,20 192.302,20 181.890,00 C

2.3.1 CAPITALSOCIAL 70.000,00 C 0,00 0,00 70.000,00 C

2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 70.000,00 C 0,00 0,00 70.000,00 C

2.3.1.01.001 Capital Social Subscrito 70.000,00 C 0,00 0,00 70.000,00 C

2.3.3 LUCRO/PREJUlZOS ACUMULADOS 0,00 80.412,20 192.302,20 111.890,00 C

2.3.3.01 LUCROS ACUMULADOS 0,00 80.412,20 192.302,20 111.890,00 0

2.3.3.01.001 Lucro Apurado 0,00 80.412,20 192.302,20 111S90,00C

LICIANE PALHARES DÊ OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.



BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

NÍRE 21201370023 - 25A)4/2023

Página 2 de 15

miZipjEUDOVALE
procí1^^2o25
RUB - ^

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORRTO, Uma Campos MA - CEP: 65728000 Pág,:0001

NOME DA CONTA SALDO ANTERIOR DÉBITO MÊS CRÉDITO MÊS SALOO ATUAL

Uma Campos, 31 de dezembro de 2023

RE DE SOUSA SILVA LTDA

ROBERTAEVELIM DE SOUSA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 607.323.323^3

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CPF: 034.706.913-47

CONTABILIDADE - CRC: 013872 / MA

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
REDE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE. SN - AEROPORRTO, Lima Campos MA - CEP: 65728000

Receitas de Vendas

Prestação de Serviços

Custos dos Insumos

Custo de mercadorias vendidas

Custos da Mão de Obra

Salários

INSS

Despesas Administrativas

Pró-labore

Energia Elétrica

Telefone e Internet

Água e Esgoto
Honorários contábeis

Despesas Tributárias

impostos eTaxas Federais

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Reconhec^os a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dez6mt)rD de 2023.

Uma Campos, 31 de dezembro de 2023

R E DE SOUSA SILVA LTDA

ROBERTAEVELIM DE SOUSA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 607.323.323-03

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

RG: 0208465720025 - SESPMA - 26/09/2016 - CPF: 034.706.91847

CONTABILIDADE - CRC: 013872 / MA

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.
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Demonstração Fluxo de Caixa Método Direto

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

Página 4 de 15

Pág.: 0001

1 - Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais

{+) Recebimento de Clientes

(-) Pagamento de Fornecedores

(-)Custo da mercadoria vendida

(-) Pagamento de Empregados

(-) Pagamento de Impostos

(+) Recebimento de Juros

(•) Contas de consumo

(-) Pagamento de Juros

{-)Pro-labore

(-)Honorarios Contábeis

(-) Pagamento de Seguros

(+) Recebimento de Seguros

Caixa Líquido Resultante das Atividades Operacionais

2 - Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento

(•) Aquisição de Imobilizado

(+) Venda de Imobilizado

(-) Aquisição de Outras Empresas

Caixa Líquido Resultante das Atividades de Investimento

3 • Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento

(+) Aquisição de Empréstimos Bancários

(+) Aumento de Capital

(+) Juros Recebidos de Empréstimos

(-) Pagamento de empréstimos

Caixa Líquido Resultante das Atividades de Financiamento

Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (1+2+3)

Caixa e equivalentes de caixa no início do período

Caixa e equivalentes de caixa no fim do período

192.302,20

0,00

(58.675,87)

(12.782,00)

(7.919,41)

0,00

(4.855,00)

0,00

(14.795,10)

(4.200,00)

0,00

0,00

89.074,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

89.074,82

0,00

89.074,82

Lima Campos, 31 de dezembro de 2023

R E DE SOUSA SILVA LTDA

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

EMPRESÁRIO

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

RG; 0208465720025 - SESPMA - 26/09/2016 - CPF: 034.706.913-47

CONTABILIDADE - CRC: 013872 / MA

CPF: 607.323.32303
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

Página 5 de 15

Pág.: 0001

Liquidez Corrente

Ativo Gire.

Passivo CIrc.

R$ 114.752,69

R$ 2.862,69
= 40,08

Liquidez Seca

Ativo Circulante (-) Estoque

Passivo Circulante

R$ 89.074,82

R$ 2.862,69
= 31,11

Liquidez Imediata

Disponibilidade

Passivo Circulante

R$ 89.074,82

R$ 2.862,69
= 31,11

Liquidez Geral

Atívo Ore. (+) Realiz.
LyPrazo

Passivo Circulante {+)
Passivo Não CIrc.

R$ 114.752,69

R$ 2.862,69
= 40,08

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 50.443,062/0001-46

tOüVALE

£l2J2a2£.
Página 6 de 15

Pág.:0001

Solvência Geral

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Gire.

R$ 184.752,69

R$ 2.862,69
= 64,53

Participação do Capital Próprio

Patrimônio Líquido R$ 181.890,00

R$ 184.752,69

Participação do Capital de Terceiros

Passivo Circulante (+)

Passivo Não CIrc.

Patrimônio Líquido

R$ 2.862,69

R$ 181.890,00

Garantia do Capitai Próprio ao Capital de
Terceiros

Patrimônio Líquido

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 181.890,00

R$ 2.862,69
= 63,53

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/Mastermaq Softwares.
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

Composição de Endividamento Curto Prazo

Passivo Circulante

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 2.862,69

R$ 2.862,69

Composição de Endividamento Longo Prazo

Passivo Não Orcuiante

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 0,00

R$ 2.862,69

Grau de Endividamento Geral

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ. R$ 2.862,69

R$ 184.752,69
= 0,015

Imobilízaçâo do Investimento Total

Ativo Não Circulante (•)
Realizável Longo Prazo R$ 70.000,00

R$ 184.752,69

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 5O.443.062/OOOM6

Imobíiização do Patrimônio Líquido

Ativo Não Circulante (-)

Realizável Longo Prazo

Patrimônio Líquido

R$ 70.000,00

R$ 181.890,00

Rentabilidade do Investimento Total

Resultado Antes das

Provisões R$ 111.890,00

R$ 184.752,69

Rentabilidade do Capital Próprio

Resultado Antes das

Provisões

Patrimônio Líquido

R$ 111.890,00

R$ 181.890,00

Capital Próprio S/Passivo Total

Patrimônio Líquido

Passivo

R$ 181.890,00

R$ 184.752,69

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/Mastermaq Softwares.
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Capital de Giro Próprio

(+) Ativo Circulante
(+) Realizável LyPrazo

(-) Passivo Circulante
(-) Passivo Não Circulante

(=) Capital de Giro Próprio
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2023*

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

R$ 114.752,69 ^
R$0;qO RÍ 114.752,69

R$ 2.862,69
R$0,00 R$2.862,69

R$ 111.890,00

Página 9 de 15
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Lima Campos, 31 de dezembro de 2023

R E DE SOUSA SILVA LTDA

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

EMPRESÁRIO

CPF: 607.323.323-03

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

RG: 0208465720025 -SESPMA -26/09/2016 - CPF; 034.706.913-47

CONTABILIDADE - CRC: 0138721 MA

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA I Mastermaq Soflwares.



R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

NIRE 21201370023
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R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Lima Campos MA - CEP: 65728000

O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, através da Resolução CFC n°
1.148/2012, a ITG (Interpretação Técnica Geral)1000, que institui um Modelo
Contábil para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para ser
aplicado às demonstrações financeiras elaboradas a partir de 1° de janeiro de
2012.

A Interpretação esclarece critérios e procedimentos simplificados a serem
observados pelas entidades definidas e abrangidas pela NBC TG 1000, que
optaram por aquela Interpretação, e que tenham auferido, no calendário
anterior, receita bruta anual até os limites previstos nos incisos I e II do art. 3° a
Lei Complementar n° 123/2006. Atualmente, esses limites (anuais) são de
R$ 360.000,00 para as microempresas e R$ 3.600.000,00 para as empresas e
pequeno porte, adoção da ITG 1000 é opcional, mas, caso a ME ou a EPP não
opte por este modelo, estará obrigada a continuar obedecendo as regras gerais
daNBC TG 000.



REDE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

NIRE 21201370023
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R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Lima Campos MA - CEP: 65728000

a) Saldo final de Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 89.074,82;
b) Valor referente a maquinas e equipamentos R$ 00,00;
c) Valor referente a moveis e utensílios R$ 24.500,00;
d) Valor dos tributos apurado na Referencia dezembro/2023 R$ 760,29;
e) Valor referente a salários a pagar na referencia dezembro de 2023 R$ 1.654,00;
f) Não há valores referentes a Fornecedores apurado no finai do período;
h) Valor de Impostos apurada na Referencia dezembro/2023 R$ 760,29;
i) Valor do Capital Social no Final do Período de 2023 R$ 70.000,00;
j) Valor dos Lucros ou Prejuízos apurados no final do Período de 2023 de R$
111.890,00.
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R E DE SOUSA SILVA LTDA — -—y
CNPJ 50.443.062/0001-46

NIRE 21201370023

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Lima Campos MA- CEP: 65728000

1. Sem qualquer reserva, a empresa R E DE SOUSA SILVA LTDA elaborou e
está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de
dezembro de 2023 de acordo com a ITG 1000 - Modelo Contábil para Micro
Empresas e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC);

2. A empresa, estabelecida na cidade de LIMA CAMPOS - MA, Rua MAURO
CAVALCANTE, SN - AEROPORTO - CEP: 65728000, dedica-se a atividade de
principal:

56.11-2-01 - Restaurantes e similares

Atividades secundarias:

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados,mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual einternacional
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de
competência e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor
residual:

O capital social, totalmente integralizado, é de R$70.000,00 (Setenta Mil Reais),
dividido em 70.000 quotas no valor de R$ 1,00 cada uma, assim atribuída ao seu
titular, ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA.

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 25/04/2023 e o seu contrato social
está devidamente registrado na JUCEMA;

6. A empresa não tem contingências passivas;

7. A empresa efetua prestação de serviços fora e no local de seu estabelecimento
fixo com recepção de pessoas;

8. A empresa é tributada pelo sistema de tributação Simples Ncional com opção
pelo.

10. A empresa mensura em seu estoque com base no custo de aquisição e reavalia
conforme as perdas prováveis, estimadas ao longo do exercício seguindo a
orientação técnica ITG 1000;

11. Durante o ano de 2023 não foram distribuídos lucros e dividendos.
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CNPJ 50.443.062/0001-46

NIRE 21201370023

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Lima Campos MA - CEP: 65728000

12. O estoque é inicialmente mensurado pelo valor de custo e posteriormente
reavaliado pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido, que
representa o preço de venda estimado para o curso normal dos negócios,
deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O custo é
determinado utilizando-se o método custo médio ponderado, sem
acompanhamento permanente. O custo de revenda considera o estoque inicial
mais as compras, menos o estoque final do período.
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CNPJ 50.443.062/0001-46

NIRE 21201370023

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO. Lima Campos MA - CEP; 65728000

13. Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é
calculada pelo método linear, utilizando as taxas médias normalizadas pela RFB.

14. O registro das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o
reconhecimento das receitas e despesas, independentemente de seu efetivo
recebimento ou pagamento, bem como o resultado apurado, foi efetuado pelo
Regime de Competência, tornando-se as principais práticas e políticas contábeis
adotadas.

15. As receitas e despesas são reconhecidas obedecendo os procedimentos
técnicos conforme a ITG 1000;

16. Os Ativos e Passivos são mensurados, avaliados e reavaliados conforme os
procedimentos técnicos da ITG 1000.

Pedreiras, 31 de dezembro de 2023

R E DE SOUSA SILVA LTDA

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 607.323.323-03

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA
RG:0208465720025 - SESPMA - 26/09/2016

CPF: 034,706.913-47

CONTABILIDADE ■ CRC; 013872 / MA
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Certificamos que o ato da empresa G SOARES DE SOUSA LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

03470691347 LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

60732332303 ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2024 09:33 SOB 20241568560.

PROTOCOLO: 241568560 DE 13/12/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417689473. CNPJ DA SEDE: 50443062000146.
NIRE: 21201370023. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/12/2024.

6 SOARES DE SOUSA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

wirw. «nçrasafacil. . gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade noa
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12417927366 em 19/12/2024,
protocolo 241588774. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

GNPJ:

Município;

Identificação de Empresa

RE DE SOUSA SILVA LTDA

21201370023

50443062000146

Pedreiras

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/05/2023 • 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

03470691347

60732332303

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA

ROCHA

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

MA013872

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/12/2024 09:14 SOB N® 20241588774.
PROTOCOLO: 241588774 DE 16/12/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12417927366. NIRE: 21201370023.

R B DE SOUSA SILVA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 19/12/2024

•oçcssafaeil.ma.gov.br

A validade deste documente, se impresso, fica sujeito à comprovaçío de sua autenticidade no#
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 19, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa R E DE SOUSA SILVA LTDA, município Pedreiras, GNPJ n° 50.443.062/0001-

46. Número de Registro (NIRE) 21201370023.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 25/04/2023

^^to constitutivo: 21201370023

Pedreiras. 01/05/2023

LICIANÊ PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 013872

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 607.323.323-03



12:31:15

THÍ2|pi\
PRociim
fls._3
P""

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
G SOARES DE SOUSA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Uma Campos MA ■ CEP: 65728000

NIRE 21201370023 - 25/04/2023

LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRAPARTIDA

/2D,^

DATA: 01/05/2023

1.1,1,01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000052 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO.

1.1.3.01 • Mercadonas para revenda

1.1.3.01.002- Estoque de materiais (uso e consumo]

00000052 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO OE
SERVIÇO.

DATA: 03/05/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001 -Caixa

00000053 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

3.1.1.01 - Receitas de Vendas

3.1.1.01.001 - Prestação de Serviços

00000053 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

DATA: 05/05/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar

00000166

DATA; 07/05/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000054

2.1.3.01 • Impostos a Recolher

2.1.3.01.007-INSS a recolher

00000054

DATA; 10/05/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000057

00000056

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 - Simples Nacional

oooooose

2.1.5.01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002 - Energia
00000056

2.1.5.01.003-Aguae Esgoto

2.1.S.01.004-lnternet

00000057

DATA: 30/05/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000063

00000064

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 - Simples Nacional
00000065

2.1.3.01.007 - INSS a recolher

00000059

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar

00000167

2.1.5.01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002 - Energia

00000061

2.1.5.01.003 -Agua a Esgoto
00000060

2.1.5.01.004-lntemet

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A
COMPETENCIA:04/2023

PAGAMENTO DA FOLHA OE S/UARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA;04/2023

PAGAMENTO OE INSS REFERENTE AO MÊS:04/2023

PAGAMENTO OE INSS REFERENTE AO MES:04/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA;04/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:04/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:04/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MES:05/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MES;05/2023

PAGAMENTO OE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA;04/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA:04/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:04/2023

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:05/2023

PRÚ LABORE PAGO AO SOCIO

PROVISÃO DO DASN • SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MeS:05/2023

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA:05r2023

PROVISÃO OE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:05/2024

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA:05/2023

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A
COMPETENCIA:05/2023

2.1.5.01.004

2.1.3.01.001

4.2.1.01.009

4.2.1,01.001
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LICIANE PALHARES OE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.



mmmAúOMMjè

12:31:15

procjLSu
as :
RI»R

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
G SOARES DE SOUSA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE. SN - AEROPORTO, Lima Campos MA - CEP: 65728000

NIRE 21201370023 - 25/04/2023
CONTA LANÇAMENTO HiSTÒRICO—

00000062 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA
COMPETÉNCIA:0S/2023

4.1.1.02 - Custos da Mào de Obra

4.1.1,02.001 - Salários

00000167 PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES;05/2024

4.1.1.02.007-INSS

00000059 PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENC1A:05/2023

4.2.1.01 -Despesas Administrativas

4.2.1.01.001 -Pró-iabore

00000064 PRÓ UBORE PAGO AO SOCIO

4.2.1.01.04 • Energia Elétrica

00000061 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA;05/2023

4.2.1.01.05 -Telefone e Internet

00000062 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA
COMPETÊNCIA:05/2023

4.2.1.01.06 -Água e Esgoto
00000060 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AQUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETENCIA;0S/2023

4.2.1.01.009 - Honorários contábeis

00000063 PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:05/2023

4.2.1.05 - Despesas Tributárias

4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais

00000066 PROVISÃO DO DASN - SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:05/2023

CONTRA PARTIDA

4.2.1.01.005

2.1.4,01.001

2.1.3.01.007

1.1.1.01.001

2.1.5.01.002

2.1.5.01.004

2.1.5.01.003

1.1.1.01.001

2.1.3.01.001

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
G SOARES DE SOUSA LTDA

12:31:15 CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE, SN • AEROPORTO. Lima Campos MA - CEP: 65728000

NIRE 21201370023-25/04/2023

conta lançamento histórico contrapartidaCONTRA PARTIDA

DATA: 02/06/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000066 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO.

00000067 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

1.1.3.01 - Mercadorias para revenda

1.1.3.01.002- Estoque de materiais (uso e consumo)

00000066 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO.

3.1.1.01 - Receitas de Vendas

3.1.1.01.001 - Prestação de Serviços
00000067 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

DATA: 05/06/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001 - Caixa

2,1.4,01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar

00000166

DATA: 07/06/2023

1.1.1.01-Calxa

1.1.1.01.001 -Caixa

00000068

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.007- INSS a recolher

00000068

DATA: 10/06/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000069

00000070

00000071

00000072

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 - Simples Nacional

00000072

2.1.3.01.007 - INSS a recolher

00000073

2.1.5.01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002 • Energia
00000070

2.1.5,01.003-Água e Esgoto

2.1.5.01.004-lnternet

00000071

4.1.1.02-Custos da Mão de Obra

4.1.1.02.007-1NSS

00000073

DATA: 30/06/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001 -Caixa

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA;05/2023

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA;05/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:05/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:05/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMP£TENCIA:05/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:05/2023

PAGAMENTO DÊ INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:0S/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MES:05/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MES;05/2023

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA;06/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA;05/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA:05/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:05/2023

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA:06/2023

OOOOM77

0000007B

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 -Simples Nacional

00000079

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar

00000169

2.1.5.01 • Contas de Consumo

2.1.5.01.002 - Energia

00000075

2.1.5.01.003-Agua e Esgoto

2.1.5.01.004-lnlernet

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:06/2023

PRÓ LABORE PAGO AO SOCIO

PROVISÃO DO OASN - SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:06/2023

PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:06/2023

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA:06/2023

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A
COMPETENCIA;06/2023

2.1.5.01,002

2.1.5.01.004

2,1.3.01.001

4.2,1.01.009

4.2.1,01.001

Página 4 de 20

Pág.: 003

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Mastermaq Soflwares.



PROcSB
FLS. ;

RUR

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023

G SOARES DE SOUSA LTDA

12:31; 16 CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Uma Campos MA - CEP: 65728000

NIRE 21201370023 - 25/04/2023

CONTA LANÇAMENTO HISTOmCÕ CONTRA PARTIDA

00000076 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA 42 1 01 00S
COMPETENCIA;06/2023

4.1,1.02 • Custos da Mão de Obra

4.1.1.02.001 -Salários

00000169 PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:0S/2023 2.1.4.01.001

4.2.1.01 • Despesas Administrativas

4.2.1.01.001 -Pró-iabore

00000078 PRO LABORE PAGO AO SOCIO 1.1.1.01.001

4.2.1.01.04 - Energia Elétrica

00000075 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA 2.1.5.01.002
REFERENTE A COMPETENCIA:06/2023

4.2.1.01.05 -Telefone e Internet

00000076 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA 2.1.S.01.004
COMPETENCIA:06/2023

4.2.1.01.06 -ÁguaeEsgoto
0Q00GO74 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A 2.1.5.01.003

COMPETENCIA;06/2023

4.2.1.01.009 - Honorários contábeis

00000077 PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:06/2023 1.1.1.01.001

4.2.1.05 - Despesas Tributárias

4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais

00000079 PROVISÃO DO DASN • SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:06/2023 2.1.3.01.001

^2025
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12/12/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
G SOARES DE SOUSA LTDA

12:31:16 CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Lima Campos MA ■ CEP: 65728000

NIRE 21201370023 - 25/04/2023

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA

DATA: 01/07/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000080 COMPRA OE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇAO DE
SERVIÇO,

1.1.3,01 - Mercadorias para revenda

1.1.3.01.002- Estoque de materiais (uso e consumo]

00000080 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇAO DE
SERVIÇO.

DATA: 02/07/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1,1.01.001-Caixa

00000081 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS.

3.1.1.01 - Receitas de Vendas

3.1.1.01.001 - Prestação de Serviços

00000081 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

DATA: 05/07/2023

1.1,1,01 - Caixa

1.1,1,01,001-Caixa

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar

00000170

DATA: 07/07/2023

1.1,1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000082

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.007 - INSS a recolher

00000082

DATA: 10/07/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000083

00000084

00000085

2.1.5.01 -Contas de Consumo

2.1.5.01.002-Energia
00000084

2.1.5.01.003-Aguae Esgoto
00000063

2.1.5.01.004-lnternet

00000085

DATA: 20/07/2023

1,1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000086

2.1.3.01 - Impostos a Re<x>lher

2.1.3.01.001 -Simples Nacional

00000086

DATA: 30/07/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001 -Caixa

00000091

00000092

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 -Simples Nacional

00000093

2.1.3.01.007 - INSS a recolher

00000087

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 -Salários a Pagar

00000171

2.1.5.01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002 - Energia

00000069

PAGAMENTO DA FOLHA DESALARIOS REFERENTE A

COMPETENCiA:06/2023

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALÁRIOS REFERENTE A
COMPETENCIA:06/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:06/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:06/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO OE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA:06/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:06/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:06/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPÊTENCIA:06/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA:06/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:06/2023

PAGAMENTO OE DASN REFERENTE AO MES;06/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MÊS:06/2023

PAGAMENTO OE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:07/2023

PRÔ LABORE PAGO AO SOCIO

PROVISÃO DO DASN - SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:07/2023

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA:07/2023

PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:07/2024

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA:07/2023

2.1.5.01.002

2.1.5,01.004

4.2.1.01.009

4.2.1.01.001
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12/12/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
G SOARES DE SOUSA LTDA

12:31:16 CNPJ 50.443,062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE. SN - AEROPORTO. Lima Campos MA - CEP: 65728000

NIRE 21201370023 - 25/04/2023

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDACONTRA PARTIDA

2.1.5.01.03 -Água e Esgoto
00000088 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A 4 2 1 01 006

COMPETENCIA:07/2023

2.1.5.01.04 -Internet

00000090 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA 4 2 1 01 005
COMPETENCIA:07/2023

4.1.1.02 - Custos da Mão de Obra

4.1.1.02.001 - Salários

00000171 PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES;07/2024 2.1.4.01.001

4.1.1.02.007-INSS

00000087 PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA:07/2023 2.1.3.01.007

4.2.1.01 - Despesas Administrativas

4.2.1.01.001 -Pró-labore

00000092 PRÓ LABORE PAGO AO SOCIO 1.1-1.01.001

4.2.1.01.04 - Energia Elétrica

00000089 PROVISAOREFERENTEAOGASTOCOMEENERGIAELETRICA 2.1.5.01.002
REFERENTE A COMPETENCIA07/2023

4.2.1.01.05 - Telefone e Internet

00000090 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA 2.1.5.01.004
COMPETENCIA:07/2023

4.2.1.01.06 -Água e Esgoto
00000088 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A 2.1.5.01.003

COMPETÉNCIA:07/2023

4.2.1.01.009 - Honorários contábeis

00000091 PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:07/2023 1.1.1.01.001

4.2.1.05- Despesas Tributárias

4.2.1.05.002- Impostos e Taxas Federais

00000093 PROVISÃO 00 DASN-SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:07/2023 2,1.3.01.001

Pág.: 006
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12/12/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
G SOARES DE SOUSA LTDA

12:31:16 CNPJ50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Lima Campos MA - CEP: 65728000

NIRE 21201370023 - 25/04/2023

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA

DATA: 01/08/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000094 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DÊ
SERVIÇO.

1.1.3.01 - Mercadorias para revenda

1.1.3.01.002 - Estoque de materiais (uso e consumo)
00000094 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇAO DE

SERVIÇO.

DATA: 02/08/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000095 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

3.1.1.01 - Receitas de Vendas

3.1.1.01,001 -Prestação de Serviços

00000095 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

DATA: 05/08/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar

00000172

DATA; 07/08/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000096

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.007- INSS a recolher

00000096

DATA: 10/08/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000097

00000098

00000099

2.1.5.01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002 - Energia

00000098

2.1.5.01.003 - Água e Esgoto
00000097

2.1.5.01.004 - Internet

00000099

DATA: 20/08/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000100

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 -Simples Nacional

00000100

DATA: 30/08/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000105

00000105

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 - Simples Nacional

00000107

2.1.3.01.007 - INSS a recolher

00000101

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 -Salários a Pagar

00000173

2.1.5.01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002 - Energia

00000103

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALÁRIOS REFERENTE A
COMPETENCIA;07/2024

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A
COMPETENCIA:07/2024

PAGAiMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:07/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:07/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA:07/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:07/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:07/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:07/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA:07/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPÊTENCIA;07/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MES:07/2023

PAGAK^NTO DE DASN REFERENTE AO MES;07/2023

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:0e/2023

PRÔ LABORE PAGO AO SOCIO

PROVISÃO DO DASN - SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:08/2023

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA:08/2023

PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:08/2024

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA;08/2023

2.1.5.01.002

2.1.5.01.004

4.2.1.01.009

4.2.1.01.001
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12/12/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023

G SOARES DE SOUSA LTDA

12:31:16 CNPJ 50.443.062/0001-46
R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Uma Campos MA - CEP: 65728000

NiRE 21201370023 - 25/04/2023

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRAPARTIDA

2.1.5.01.03 -ÁguaeEsgoto
00000102 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUAE ESGOTO REFERENTE A 42 1 01 006

COMPETENCIA;0e/2023

2.1.5.01.04 -Intemet

00000104 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO OÉ INTERNET DA 4 21 01 005
COMPETÊNCIA;08/2023

4.1.1.02 - Custos da Mão de Obra

4.1.1.02.001 - Salários

00000173 PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:0B/2024 2.1.4.01.001

4.1.1.02.007-INSS

00000101 PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA:08/2023 2.1.3.01.007

4.2.1.01 - Despesas Administrativas

4.2.1.01.001 -Pró-labore

00000106 PRÓ LABORE PAGO AO SOCIO 1.1.1.01.001

4.2.1.01.04 - Energia Elétrica

00000103 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENEROIA ELETRICA 21 5 01 002
REFERENTE A COMPETENCIA:08/2023

4.2.1.01.05 -Telefone e Internet

00000104 PROVISAOREFERENTEAOCONSUMODEINTERNETOA 21.5.01.004
COMPETENCIA:08/2023

4.2.1.01.06 -Água e Esgoto
00000102 PROVISÃO REFERENTE AO CASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A 2.1.5.01.003

COMPETENCIA:OB/2023

4.2.1.01.009-Honorários contábeis

00000105 PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:08/2023 1.1.1.01.001

4.2.1.05 - Despesas Tributárias

4.2.1.05.002- Impostos e Taxas Federais

00000107 PROVISÃO DO DASN - SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES;0e/2023 2.1.3.01.001

I202S
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12/12/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
G SOARES DE SOUSA LTDA

12:31:16 CNPJ 50.443.062/0001->6

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Uma Campos MA - CEP: 65728000

NIRE 21201370023 - 25/04/2023

CONTA LANÇAMENTO HtSTORICO CONTRAPARTIDA

DATA: 02/09/2023

1.1.1.01 - Caixa

1,1.1.01.001-Caixa

00000108 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

3.1.1.01 - Raceitas de Vendas

3.1.1.01.001 - Prestação de Serviços

DATA: 05/09/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000174

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 • Salários a Pagar

00000174

DATA: 07/09/2023

1.1.1.01-Caixa

1,1.1.01.001 -Caixa

00000109

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.007 - INSS a recolher

00000109

DATA: 10/09/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001 -Caixa

00000110

00000111

00000112

2.1.5.01 • Contas de Consumo

2.1.5.01.002 -Energia

00000111

2.1.5.01.003 - Agua e Esgoto

2.1.5.01.004 - Internet

00000112

DATA: 20/09/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000113

2.1.3.01 - impostos a Recolher

2.1.3.01.001 - Simples Nacional

00000113

DATA: 30/09/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000118

00000119

RECEITA REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA:06/2023

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A
COMPETENCIA:08/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:0B/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:08/2023

PAGAMB4T0 DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCÍA;08/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:08/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:O0/2O23

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:08/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA:08/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:08/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MES:0e/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MES:0B/2023

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES;09/2023

PRÓ LABORE PAGO AO SOCIO

1.1.3.01 - Mercadorias para revenda

1.1.3.01.002 - Estoque de materiais (uso e consumo)

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 - Simples Nacional

00000120

2.1.3.01.007 - INSS a recolher

00000114

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar
00000175

2.1.5.01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002-Energla

00000116

2.1.5.01.003-Agua e Esgoto
00000115

2.1.5.01.004-lntemet

VALOR REFERENTE AO CONSUMO DE MERCADORIAS PARA REVENDA.

PROVISÃO DO DASN • SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:09/2023

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA:09/2023

PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:09/2023

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA:09/2023

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A
COMPETENCIA:09/2023

PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA
COMPETENCIA:09/2023

2,1.5.01.002

2.1.5.01.004

4.2.1.01.009

4.2.1.01.001
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023

G SOARES OE SOUSA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO. Lima Campos MA- CEP: 65728000

NIRE 21201370023 - 25/04/2023

LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA

4.1.1.01 -Custosdos Insumos

4.1.1.01.002 - Custo de mercadorias vendidas

00000121 VALOR REFERENTE AO CONSUMO DE MERCADORIAS PARA REVENDA.

4.1.1.02 - Custos da Mão de Obra

4.1.1.02.001 -Salários

0G00C175 PROVISÃO OE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:09/2023

4.1.1,02.007-INSS

00000114 PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA;09/2023

4.2.1.01 -Despesas Administrativas

4.2.1.01.001 -Pró-labore

00000119 PRÓ LABORE PAGO AO SOCIO

4.2.1.01.04 - Energia Elétrica

00000116 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA-09/2023

4.2.1.01.05 -Telefones Internet

00000117 PROVISÃO REFERENTEAOCONSUMO DE INTERNET DA
COMPETENCIA:09/2023

4.2.1.01.06 -ÃguaeEsgoto
00000115 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETENCIA:09/2023

4.2.1.01.009 • Honorários contábeis

00000118 PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES;09/2023

4.2.1.05 - Despesas Tributárias

4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais

00000120 PROVISÃO DO DASN - SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:09/2023
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023

G SOARES DE SOUSA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Lima Campos MA- CEP: 65728000

NIRE 21201370023-25/04/2023

LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTtOA

DATA; 01/10/2023

1.1,1.01-Caixa

1.1.1.01.001 -Caixa

00000122 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO.

1,1.3.01 • Mercadorias para revenda

1.1.3.01.002 - Estoque de materiais (uso e consumo)

00000122 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO.

DATA: 02/10/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000123 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

3.1.1.01 - Receitas de Vendas

3.1.1.01.001 • Prestação de Serviços

00000123 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

DATA: 05/10/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

2,1,4,01 - Folha de Pagamento

2.1,4,01,001 - Salários a Pagar

00000176

DATA: 07/10/2023

1.1,1.01 - Caixa

1.1.1.01.001 -Caixa

00000124

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.007-INSSarecolher

00000124

DATA; 10/10/2023

1.1.1,01 -Caixa

1.1,1,01.001-Caixa

00000127

00000128

2.1,3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 • Simples Nacional

00000126

2.1.5,01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002 - Energia
00000126

2.1.5.01.003 -Aguae Esgoto

00000125

2.1.5.01.004 - Internet

00000127

DATA; 30/10/2023

1.1,1.01-Caixa

1.1.1,01,001-Caixa

00000133

00000134

2,1.3,01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 - Simples Nacional
00000135

2.1.3.01.007 - INSS a recolher

00000129

2.1,4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar

00000177

2.1.5,01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002 • Energia

00000131

2.1.5.01.003 - Agua e Esgoto
00000130

2.1.S.01.004-Internet

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A
COMPETENC1A:09/2024

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA:09/2024

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:09/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:09/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMP£TENCIA:09/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA:09/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE Â COMPETENCIA:09/2023

PAGAMENTO DE OASN REFERENTE AO MES:0g/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MES:09/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIA;09/2023

PAGAMENTO 00 CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA;09/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENC1A:09/2023

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:10/2023

PRÓ LABORE PAGO AO SOCIO

PROVISÃO DO DASN - SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:10/2023

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETÊNCIA;10/2023

PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES: 10/2024

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA;10/2023

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETENCIA:10/2023

2.1.5.01.004

2.1.3,01,001

4.2.1.01.009

4.2.1,01,001
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023

G SOARES DE SOUSA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE. SN - AEROPORTO. Lima Campos MA - CEP: 65728OC0

NIRE 21201370023-25/04/2023

LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA

00000132 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET OA
COMPETENCIA;10/2023

4.1.1,02 - Custos da Mão de Obra

4.1.1.02.001 -Salários

00000177 PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:10/2024

4.1.1.02.007.INSS

00000129 PROVISÃO REFERENTE AO INSS DACOMPETENCIA:10/2023

4.2.1.01 - Despesas Administrativas

4.2.1.01.001 -Pró-labore

00000134 PRÓ LABORE PAGO AO SOCIO

4.2.1.01.04 - Energia Elétrica

00000131 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA:10/2023

4.2.1.01.05 -Telefone e Internet

00000132 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA
COMPETENCIA:10/2023

4.2.1.01.06 -Água e Esgoto
00000130 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA Ê ESGOTO REFERENTE A

COMPETENCIA:10/2023

4.2.1.01.009 • Honorários contábeis

00000133 PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES;10/2023

4.2.1.05 - Despesas Tributárias

4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais

00000136 PROVISÃO 00 DASN - SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:10/2023
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12/12/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
G SOARES DE SOUSA LTDA

12:31:16 CNPJ 50,443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO. Lima Campos MA - CEP: 65728000

NIRE 21201370023-25/04/2023

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTIDA

DATA: 01/11/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000136 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NAPRESTACAO DE
SERVIÇO.

1.1.3.01 - Mercadorias para revenda

1.1.3.01.002 • Estoque de materiais (uso e consumo)
00000136 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇAO Dê

SERVIÇO.

DATA; 02/11/2023

1.1.3.01 - Mercadorias para revenda

1.1.3.01.002 - Estoque de materiais (uso e consumo)

00000137 VALOR REFERENTE AO CONSUMO DE MERCADORIAS PARA REVENDA.

4.1.1.01 - Custos dos insumos

4.1.1.01.002 - Custo de mercadorias vendidas

00000137 VALOR REFERENTE AO CONSUMO DE MERCADORIAS PARA REVENDA.

DATA: 04/11/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000133 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

3.1.1.01 - Receitas de Vendas

3.1.1.01.001 - Prestação de Serviços

00000136 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

DATA: 05/11/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001 -Caixa

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar

00000176

DATA: 07/11/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000139

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.007 - INSS a recolher

00000139

DATA: 10/11/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000140

00000141

00000142

2.1.5.01 -Contas de Consumo

2.1.5.01.002 - Energia
00000141

2.1.5.01.003-Água e Esgoto
00000140

2.1.5.01.0Ü4-Internet

00000142

DATA: 20/11/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Calxa

00000143

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 - Simples Nacional

00000143

DATA: 30/11/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 - Simples Nacional

00000150

2.1.3.01.007- INSS a recolher

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCIA;10/2023

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A
COMPETENC1A;10/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:10/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:10/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE A6UA REFERENTE A
COMPETENCIA:10/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE Ã COMPETÊNCIA: 10/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A C0MPETENC1A:10/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE ACOMPETENCIA:10/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
COMPETENCIA;10/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTEÂCOMPETENCIA:10/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MES:10/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MES:10/2023

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:11/2023

PRÚ LABORE PAGO AO SOCIO

PROVISÃO DO DASN • SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:11/2023

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA11/2023

2.1.5.01.002

2.1.5.01.004

4.2.1.01.009

4.2.1.01.001
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PROC.

12/12/2024

12:31:16

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
G SOARES DE SOUSA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO. Lima Campos MA - CEP: 65728000

NtRE 21201370023-25/04/2023

CONTA LANÇAMENTO HISTÒRTcÕ

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 -Salários a Pagar
00000179 PROVISÃO DE

2.1.5,01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002-Energia

00000146 PROVISAORE

PROVISÃO DE

PROVISÃO RE

 SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES;11/2023

2.1.5.01.03 -Ãgua e Esgoto
0000D14S

2.1.5.01.04 -Internet

00000147

FERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIAr11/2023

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM ACUA E ESGOTO REFERENTE A
COMPETENCIAil 1/2023

PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA
COMPETENCIA:11/2023

4.1.1.02 - Custos da Mão de Obra

4.1,1,02.001 -Salários

00000179 PROVISÃO DE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES;11/2023

4.1.1.02.007-INSS

00000144 PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA C0MPETENCIA:11/2023

4.2.1.01 -Despesas Administrativas

4.2.1.01.001 -Pró-labore

00000149 PRÚ LABORE PAGO AO SOCIO

4.2.1.01.04 - Energia Elétrica

00000146 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A COMPETENCIA;11/2023

4.2.1.01.05 -Teleíonee Internet

00000147 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA

COMPETENCIA:11/2023

4.2.1.01.06 -ÁguaeEsgoto
00000145 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A

COMPETENCIA:11/2023

4.2.1.01.009 - Honorários contábeis

00000148 PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:11/2023

4.2.1.05 • Despesas Tributárias

4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais

00000150 PROVISÃO DO DASN • SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MESll 1/2023

CONTRAPARTIDA

4.1.1,02.001

4.2.1,01.004

4.2.1.01,006

4,2.1,01,005

2.1.4.01.001

2.1.3.01.007

1.1.1.01.001

2.1.5.01.002

2.1,5,01.004

2.1.5.01.003

1.1.1.01.001

2.1.3.01.001

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA I Masleimaq Softwares.



12/12/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
G SOARES DE SOUSA LTDA

12:31:16 CNPJ 50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE. SN - AEROPORTO, Lima Campos MA - CEP: 65728000

MIRE 21201370023-25/04/2023

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRAPARTIDA

DATA: 01/12/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

000001S1 COMPRA DE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTACAO DE
SERVIÇO.

1.1.3.01 - Mercadorias para revenda

1.1.3.01.002 - Estoque de materiais (uso e consumo)
00000151 COMPRA OE MERCADORIAS PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO.

DATA: 02/12/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000152 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

3,1,1.01 - Receitas de Vendas

3.1.1.01.001 - Prestação de Serviços

00000152 RECEITA REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

DATA: 05/12/2023

1.1.1.01 - Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 • Saiários a Pagar

00000160

DATA: 07/12/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000153

2.1.3,01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.007-INSS a recolher

00000153

DATA: 10/12/2023

1.1.1.01-Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000154

00000155

00000156

2.1.5.01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002-Energia
00000155

2.1.5.01.003 -Água e Esgoto
00000154

2.1.5.01.004-lntemet

00000156

DATA: 20/12/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1,01.001-Caixa

00000157

2.1.3.01 - impostos a Recolher

2.1.3.01.001 -Simples Nacional

00000157

DATA: 30/12/2023

1.1.1.01 -Caixa

1.1.1.01.001-Caixa

00000162

00000163

2.1.3.01 - Impostos a Recolher

2.1.3.01.001 -Simples Nacional
00000164

2.1.3.01.007 - INSS a recxjlher

00000158

2.1.4.01 - Folha de Pagamento

2.1.4.01.001 - Salários a Pagar
000001B1

2.1.6.01 - Contas de Consumo

2.1.5.01.002 - Energia
00000160

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A
COMPETENCIA:11/2023

PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIOS REFERENTE A

COMPETENCtA11/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MES:11/2023

PAGAMENTO DE INSS REFERENTE AO MeS:11/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO OE AGUA REFERENTE A

COMPETENCIA:11/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A COMPETENCIAt11/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETENCIA:11/2023

PAGAMENTO DE ENERGIA REFERENTE A C0MPêT£NCIA:11/2023

PAGAMENTO DO CONSUMO DE AGUA REFERENTE A
C0MPETENCIA:11/2023

PAGAMENTO DE INTERNET REFERENTE A COMPETÊNCIA;! 1/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MESil 1/2023

PAGAMENTO DE DASN REFERENTE AO MÊS:11/2023

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:12/2023

PRÓ LABORE PAGO AO SOCIO

PROVISÃO DO DASN - SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:12/2023

PROVISÃO REFERENTE AO INSS DA COMPETENCIA;12/2023

PROVISÃO OE SALARIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:12/2023

PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM EENERGIA ELETRICA
REFERENTE A C0MPETENCIA;12/2023

2-1.5.01-002

2.1.5,01.004

4.2.1.01.009

4,2.1,01.001

Página 16 de 20

Pág.:0015

CREDITO

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Mastermaq Soflwares.



12/12/2024 DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023

G SOARES DE SOUSA LTDA

12:31:16 CNPJ50.443.062/0001-46

R MAURO CAVALCANTE, SN - AEROPORTO, Uma Campos MA ■ CEP: 65728000

NIRE 21201370023-25/04/2023

CONTA LANÇAMENTO HISTÓRICO CONTRA PARTID~

2.1.5.01.003 • Água e Esgoto
00000159 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A 4 2 1 01 006

COMPETENCIA:12/2023

2.1.5.01.004 - Internet

00000161 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA 4 2 1 01 OOS
COMPETENCIA:12/2023 • - • .«ai

4.1.1.02- Custos tJa Mão de Obra

4.1.1.02.001 -Salários

00000181 PROVISÃO DE SAtJ\RIOS A PAGAR REFERENTE AO MES:12/2023 2.1.4.01.001

4.1.1.02.007-INSS

00000158 PROVISÃO REFERENTE AO INSS DACOMPETENCIA:12/2023 2.1.3.01.007

4.2.1.01 - Despesas Administrativas

4.2.1.01.001 -Pró-labore

00000163 PRO LABORE PAGO AO SOCIO 1.1.1.01.001

4.2.1.01.004- Energia Elétrica

00000160 PROVISAOREFERENTEAOGASTOCOMEENERGIAELETRICA 21 501 002
REFERENTE ACOMPETENCIA:12/2023

4.2.1.01.005 - Telefone e Internet

00000161 PROVISÃO REFERENTE AO CONSUMO DE INTERNET DA 21 501 004
COMPÊTENCIA:12/2023

4.2.1.01.006-Agua e Esgoto
00000159 PROVISÃO REFERENTE AO GASTO COM AGUA E ESGOTO REFERENTE A 2 1 5 01 003

COMPETENCIA;12/2023

4.2.1.01.009 - Honorários contábeis

00000162 PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS REFERENTE AO MES:12/2023 1.1.1.01.001

4.2.1.05 - Despesas Tributárias

4.2.1.05.002- Impostos e Taxas Federais

DATA: 31/12/2023

2.3.3.01 - Lucros Acumulados

2.3.3.01.001 - Lucro Apurado

00000182

00000162

00000182

00000162

00000182

00000162

00000183

PROVISÃO DO OASN - SIMPLES NACIONAL REFERENTE AO MES:12/2023

Encerramento exercido 2023

Encemamento exercício 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercido 2023

Encerran«ento exercício 2023

Enceiramento exercício 2023

Enceiramento exercido 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercido 2023

Encerramento exerclcto 2023

3.1.1.01 -Receitas de Vendas

3.1.1.01.001 - Prestação de Serviços

00000183 Encerramento exercido 2023

4.1.1.01 - Custos dos Insumos

4.1.1.01.002 - Custo de mercadorias vendidas

Encerramento exercido 2023

4.1.1.02 - Custos da Mão de Obra

4.1.1.02.001 -Salários

4.1.1.02.007-INSS

Encerramento exercido 2023

Encen'amanto exercício 2023

4.2.1.01 -Despesas Administrativas

4.2.1.01.001 - Pró-labore

00000182 Encerramento exercido 2023

4.2.1.01.04 - Energia Elétrica

00000162 Encerramento exercido 2023

4.2.1.01.05 -Telefonee Internet

00000182 Encerramento exercido 2023

4.2.1.01.06 -ÃguaeEsgoto
00000162 Encenamento exercido 2023

4.2.1.01.009 - Honorários contábeis

00000182 Encerramento exercido 2023

4.2.1.05- Despesas Tributárias

4.2.1.05.002 - Impostos e Taxas Federais

00000182 Encerramento exercido 2023

4.1.1.02.007

4.2.1.01.001

4.2.1.06.002

3.1.1.01.001

L/202S
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32.998,00

14.436,00

1.248.22

14.795,10

3.276,60

1.168,00

838,80

4.200,00

7.431,48
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12/12/2024

12:31:16

DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023

G SOARES DE SOUSA LTDA

CNPJ 50.443.062/0001^6

TOTAL DE LANÇAMENTOS : 183

2^
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629.661,08 629.661,08

G SOARES DE SOUSA LTDA

GEORGE SOARES DE SOUSA

EMPRESÁRIO

CPF: 329.882,573-53

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

RG; 0208465720025 ■ SESPMA - 26/09/2016 • CPF: 034,706.913-47

CONTABILIDADE - CRC: 013872 / MA

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA/ Mastemiaq Softwares,
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRiO

N° de Ordem: 1

O presente iivro do tipo DiÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 19, e serviu para escrituração no
período de 01/05/2023 a 31/12/2023, da empresa R E DE SOUSA SILVA LTDA.

Pedreiras, 31/12/2023

LICiANE PALHARES DE OLiVEiRA ROCHA

PROFiSSiONAL DA CONTABiLIDADE

CRC/MA 013872

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SiLVA

Administrador, Sócio

CPF 607.323.323-03



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 20 de 20
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Certificamos que o ato da empresa R E DE SOUSA SILVA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

03470691347

60732332303

identificação D0{S) ASSINANTE(S)

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

JUCEMA

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 19/12/2024 09:14 SOB N" 202415B8774.
PROTOCOLO: 2415B8774 DE 16/12/2024. NIRE: 21201370023,

R E DE SOUSA SILVA LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO
SÃO LUÍS, 19/12/2024

enpresafaeil.ma,gov.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa: R E DE SOUSA SILVA LTDA,
iocaiizada na Rua José Euzébio, 176, Centro, Pedreiras - MA, devidamente
cadastrada no CNPJ: 50.443.062/0001-46, executou satisfatoriamente a
prestação de serviços de locação de Caminhão e um Veículo de

passeio a empresa denominada F M DOS S PEDROSA LTDA, CNPJ n°:
39.754.268/0001-54, Cidade: Trizidela do Vale - MA, Estado: Maranhão,
Telefone: (99) 98127-1762, dentro do prazo. Registramos ainda que a empresa
cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone
técnica ou comerciaimente até a presente data.

Descrição dos itens:

ITEM I ESPECIFICAÇÃO QUANlM UNID | V. UNIT | V. TOTAL

Veículo de passeio Mês R$5.000,00 R$20.000,00

Caminhão 3/4 Mês R$2.500,00 R$10.000,00

Trizidela do vale - MA, 07 de abril de 2025.

F M nn^ ̂ Assinado de forma digitai porrmUKJDD FMDOSS

PEDROSA:397542 PEDROSA:39754268000154
Dados; 2025.04.07 14:45:09

68000154 .03W

F M DOS S PEDROSA LTDA

CNPJ: 39.754.268/0001-54

FRANCISCO MARQUESUEL DOS SANTOS PEDROSA
CPF: 019.490.893-39

AV cl» Pre^tsi, — Uoteam^nto São Dosé, Bairro Santo Antônio Dos Olivairas
Trizidela do Vale — MA. CEP: ôSTZT-OOO - fone: í® «9S-SQa.27a.*762

E-mail: marcjLiesuerlpeclrosa<£Pj^maíl.com



RE
R E DE SOUSA SILVA LTDA

Rua José Euzébio, 176, Centro, Pedreiras-MA, CEP: 65725-000
E-mail: re006empreendimentos@gmail.com
CNPJ: 50.443.062/0001-46

ANEXO III MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130202/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N°
15/2025

R E DE SOUSA SILVA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 50.443.062/0001-46, por intermédio de sua
representante legal Sr(a). ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA, DECLARA:
1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos
legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos
termos do art. 9°, § 1° da Lei nM 4.133/2021.
5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o
contratante.

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso IIT do art. 5° da Constituição Federal, bem
como no art, 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021.
7) Que é {) ME, () EPP e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3®, da Lei
Complementar n®124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementam® 124/2006.
8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com
a Administração Pública não extrapolara a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4®, § T da Lei n® 14.133/2021.
9) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII,
da Constituição.

Trlzldela do Vale - MA, 07 de abril de 2025.

ROBERTA EVELIM

DE SOUSA

S1LVA:60732332303

Assinado de forma digital
por ROBERTA EVELIM DE
SOUSA SILVA;60732332303

Dados: 2025.04.07 10:05:42

-03'00'

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ: 50.443.062/0001-46

ROBERTA EVELIM DE SOUSA SILVA

CPF: 607.323.323-03
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO
um veiculo PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração n° 130203/2025, na modalidade Pregão

Eletrônico n° 17/2025, as Certidões da Empresa e suas devidas autenticações, para o presente

certame

CERTIDÃO NEGATIVA CORRECIONAL (CGU-PJ,
CEIS, CNEP E CEPIM)

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA

JURÍDICA

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/04/2025 10:43:07

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: R E DE SOUSA SILVA LTDA

CNPJ: 50.443.062/0001-46

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, GÉIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado; R E DE SOUSA SILVA LTDA

CPF/CNPJ: 50.443.062/0001-46

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Siisaensns tCEISl apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CSEP)

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Cadastro dp Entidades Privadas sem fins Lucrativos Impedidas (CEPlMi apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:43:47 do dia 08/04/2025 , com validade até o dia 08/05/2025.

Link para consulta da verificação da certidão littps://certidoes.cgu.pov.br/

Código de controle da certidão: DTly22NHVT2Mu2MLV6tF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: R E DE SOUSA SILVA LTDA

CPF/CNPJ: 50.443.062/0001-46

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art, 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU),

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:44:24 do dia 08/04/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
littps://contas.tcu.gov.br/ords/f?o= 1660:5

Código de controle da certidão: BWXD080425104424

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/04/2025 às 10:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 50.443.062/0001-46.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://dívuiaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
67F5.2899.21BD.E961 no seguinte endereço: h{iDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.oht
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 50.443.062/0001-46

Código de Controle: 2AFB.88E2.0BF9.D611

Data da Emissão: 17/12/2024

Hora da Emissão: 14:54:12

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 17/12/2024, com vaiidade até 15/06/2025.

Página Antenor (/5eí'\/icos/ccrtidao!ntci'nct/pj/autenticidade/Voitar)

Nova consuita (/Servicos/certidaointernet/pj/autentiddade/Confirmar)

https://soiucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/pj/autenticidade/Confirmar
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N« da Certidão: 066980/2S

Data de Validade: 25/06/2025

Data de Emissão: 27/03/2025 08:23:04

Inscrição Estadual: 128021853

CPF/CNPJ: 50443062000146

Razão Soclai: R E DE SOUSA SILVA LTDA

miuQ^aovAiePROcJgl^zt
RUB

https://sistemas1.8efaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/vaIldacaoCertidaoNegativa/vaIidacaoCertidaoNegativaResultado.jsf
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Resultado da Validação da Certidão NegatIvaDIvIdaAtíva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N° da Certidão: 027494/25

Data de Validade: 24/06/20Z5

Data de EmlsaSo: 26/03/2025 14:28:55

Inscrição Estadual: 128021653

CPF/CNPJ: 50443062000146

Razão Social: R E DE SOUSA SILVA LIDA
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https;//sistemas1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/vaiidacaoCer1idaoNegativaDividaAtiva/vaIldacaoCertldaoNegatlvaDÍvidaAtivaResultado.jsf



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, 111 - CENTRO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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Código de Controle da Certidão/Número:

67071D46BAD4D4B9

Comprovante de Autenticidade

Emitida às:

14:00:22 do dia 26/03/2025

Válida até:

24/06/2025

Obervações
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início 1 V -1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 50,443.062/0001-46

Razão social: R E DE SOUSA SILVA LTDA

Nome fantasia: RE EMPREENDIMENTOS

Data de

Emissão/Leitura

28/03/2025

09/03/2025

18/02/2025

27/01/2025

08/01/2025

18/12/2024

de Validade

28/03/2025 a 26/04/2025

09/03/2025 a 07/04/2025

18/02/2025 a 19/03/2025

27/01/2025 a 25/02/2025

08/01/2025 a 06/02/2025

18/12/2024 a 16/01/2025

Número do CRF

2025032806156349045367

2025030904156349045305

: 2025021811156349045335

2025012711416349045391

2025010805536349045304

2024121815346349045392

Resultado da consulta em 08/04/2025 13:58:11

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALH<>

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R E DE SOUSA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.443.062/0001-46

Certidão n°: 86825476/2024

Expedição: 17/12/2024, às 14:39:18
Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R E DE SOUSA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 50.443.062/0001-46, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Kividai <s sugestões: cndtStst. juc .br
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= ̂  Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação ... ®login

Poder Judiciário do Estado do Maranhão
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Certidão Estadual - Primeiro Grau

Falência, Concordata e Recuperação Judicial

Data da Emissão:

Data da Validade;

N'' do protocolo:

Código de Validação:

28/03/2025

28/05/2025

12501198395

93ac82e2ef

Nome:

CNPJ:

RE DE SOUSA SILVA LIDA

50.443.062/0001-46

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua
titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex:
CPF, Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder Judiciário
do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e Recuperação
Judicial distrlbuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.
A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida peio interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data
será necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1 o grau);

O I ribuiirtt do Justiça do ! slaclo do Maronitao uli!i.'a cookics [toro controle dc nnvnyuçeo no
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO
y4, UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

A Pregoeira e membros da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,

Estado do Maranhão, apresenta o resultado do julgamento das propostas da licitação da

modalidade Pregão Eletrônico n° 17/2025, que teve como objeto a contratação de empresa

especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO UM VEÍCULO PASSEIO), para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado pelo Pregão Eletrônico

foi do tipo menor preço, obtivemos assim a seguinte classificação:

EMPRESA: R E DE SOUSA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 50.443.062/0001-

46, com sede na Rua Jose Euzébio, n° 176, Bairro Centro, CEP: 65.725-000, no Município de

Pedreiras - MA, representada pela Sra. Roberta Evelim de Sousa Silva, portadora do CPF

***.323.323-**. CONTATOS: EMAIL: reQQ6emDreendimentQs@mnaiI.com /TEL: (85)

98707-7456.

1° Colocada nos itens abaixo:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO

01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4, com

carroceria, cabine simples, com capacidade

para 3 (três) passageiros, combustível a diesel,

com ar condicionado, cinto de segurança para

todos os passageiros, com todos os

componentes de segurança obrigatórios, em

perfeito estado de funcionamento e higiene,

impostos atualizados, documentação regular e

atender a todas as demais normas que possam

garantir o conforto e segurança aos usuários.

Quilometragem livre, sem condutor e sem

combustível. Responsabilidade do contratado:

manutenção preventiva e corretiva.

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL R$

10.134,71 121.616,52

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.QOv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

01 (um) Veículo de passeio, motor no mínimo

1.6 ou superior, combustível fiex, com ar

condicionado, cinto de segurança para todos os

passageiros, com todos os componentes de

segurança obrigatórios, em perfeito estado de

funcionamento e higiene, impostos atualizados,

documentação regular e atender a todas as

demais normas que possam garantir o conforto

e segurança aos usuários, veículo tipo Fiat Pálio

ou similar, Quilometragem livre, sem condutor

e  sem combustível. Responsabilidade do

contratado; manutenção preventiva e corretiva.

VALOR TOTAL RS

5.325,001 63.900,00

185.516,52

Em assim sendo, proclamamos a empresa acima como vencedora e que seja expedido o
respectivo ato adjudicatório. /

Trizidela do Vale (MA), 09 Aq abril de 2025.

Francilene Nune^^^^^de Santana
Pregoeir^^

Portaria 21/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CERTIDÃO DE AFIXIÇAO DO AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

Atendendo a Lei n° 14.133/21, e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE CLASSIFICAÇÃO" na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
09 de abril de 2025.

Cristiane Cruz de Freitas

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO
Va, UM VEICULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração n° 130203/2025, na modalidade Pregão
Eletrônico n® 17/2025, as Atas da Sessão Pública, do presente certame.

ATAS DA SESSÃO

1.ATA-PROPOSTAS

2. ATA-DISPUTA

3. ATA-FORNECEDORES-HABILITADOS

Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.aov.br



ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO N2. 17/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N«. 130203/2025
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Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixe relacionados.

Lote 1

Lote 1

Fornecedor: R E DE SOUSA SILVA LTDA

Data/hora de envio 07/04/2025 14:32:31

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 50.443.062/0001-46

Telefone:

Avaliação da proposta; Classificado

1 - 01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4, com carroçaria, cabina simplas, com capacidada para 3 (três) passageiros, combustíval a
diasal, com ar condicionado, cinto de segurança para todos os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas
que possam garantir o conforto e segurança aos usuários. Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível. Responsabilidade
do contratado: manutenção preventiva e corretiva.

Descrição do Fornecedor

01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4, com carroceria, cabine simples,
com capacidade para 3 (três) passageiros, combustível a diesel, com ar
condicionado, cinto de segurança para todos os passageiros, com todos
os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de
funcionamento e higiene, impostos atualizados, documentação regular
e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e
segurança aos usuários. Quilometragem livre, sem condutor e sem
combustível. Responsabilidade do contratado: manutenção preventiva e
corretiva.

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

10.134,72

Marca:

Lote 2
Lote 2

Fabricante: Modelo:

Fornecedor: R E DE SOUSA SILVA LTDA

Email:

Data/hora de envio 07/04/2025 14:32:31

Descrição Comprador

CNPJ/CPFi 50.443.062/0001-46

Telefone:

Avaliação da proposta: Classificado

1 - 01 (um) Veículo de passeio, motor no mínimo 1,6 ou superior, combustível flex, com ar condicionado, cinto de segurança para
todos os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene,
impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança aos
usuários, veículo tipo Fiat Pálio ou similar. Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível. Responsabilidade do contratado:
manutenção preventiva e corretiva,

Descrição do Fornecedor

01 (um) Veículo de passeio, motor no mínimo 1,6 ou superior,
combustível flex, com ar condicionado, cinto de segurança para todos
os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas as demais normas que possam
garantir o conforto e segurança aos usuários, veículo tipo Fiat Pálio ou
similar. Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível.
Responsabilidade do contratado: manutenção preventiva e corretiva.

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

5.325,00

Marca: Fabricante: Modeio:

Licita:: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Unidade Única



A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 09 de Abril de 2025, 2 de 2 lote(s).

Documento gerado em 09 de Abril de 2025.

FRANCILENE NUNES FI SANTANA - Pregoeiro(a)

Licita:: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Unidade Única



ATA PREGÃO
i 00 VAU ̂  _
' 2̂íí2S

PREGÃO N2 17/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N^. 130203/2025

Às 08:00 do dia 08/04/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é
(Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO V4. UM VEÍCULO PASSEIO),
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.}.
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.

As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação: 19/03/2025

Limite de impugnaçâo: 05/04/2025

Final da Proposta/Início da Sessão: 08/04/2025 às 08:00

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital

Lote 1

Lote 1

Fornecedor: R E DE SOUSA SILVA LIDA

Data/hora de envio 07/04/2025 14:32:31

CNPJ/CPF 50.443.062/000146

Avaliação da proposta: Classificado.

Descrição Comprador

1 ■ 01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4, com carroceria, cabine simples, com capacidade para 3 (três) passageiros, combustível a
diesel, com ar condicionado, cinto de segurança para todos os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas
que possam garantir o conforto e segurança aos usuários. Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível. Responsabilidade
do contratado: manutenção preventiva e corretiva.

Descrição do Fornecedor

01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4, com carroceria, cabine simples,
com capacidade para 3 (três) passageiros, combustível a diesel, com ar
condicionado, cinto de segurança para todos os passageiros, com todos
os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de
funcionamento e higiene, impostos atualizados, documentação regular
e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e
segurança aos usuários. Quilometragem livre, sem condutor e sem
combustível. Responsabilidade do contratado: manutenção preventiva e
corretiva.

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

10.134,71

Marca: Fabricante: Modelo:

Lote 2
Lote 2

Fornecedor: R E DE SOUSA SILVA LTDA

Data/hora de envio 07/04/2025 14:32:31

Descrição Comprador

CNPJ/CPF 50.443.062/000146

Avaliação da proposta: Classificado.

Licita :: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale ■ Unidade Ünica



1 - 01 (um) Veículo de passeio, motor no mínimo 1.6 ou superior, combustível flex, com ar condicionado, cinto de segurança para
todos os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene,
impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança aos
usuários, veículo tipo Fiat Pálio ou similar. Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível. Responsabilidade do contratado:
manutenção preventiva e corretiva.

Unitário

Proposto
Unidade de

Medida
QuantidadeDescrição do Fornecedor

01 (um) Veiculo de passeio, motor no mínimo 1.6 ou supenor,
combustível flex, com ar condicionado, cinto de segurança para todos
os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas as demais normas que possam
garantir o conforto e segurança aos usuários, veiculo tipo Fiat Pálio ou
similar, Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível.
Responsabilidade do contratado: manutenção preventiva e corretiva.

5.325,00

ModeloFabricante:Marca:

Data/HoraValor do LanceFornecedor

R E DE SOUSA SILVA LTDA
50.443,062/0001-46

10.134,71 08/04/2025 10:13:25AbertaLote 1

R E DE SOUSA SILVA LTDA

50.443.062/0001-46
10.134,71 08/0412025 10:22:24NegociaçãoLote 1

REDE SOUSA SILVA LTDA

50.443.062/0001-46
5.325,00 08/04/202510:22:31NegociaçãoLote 2

Data/HoraMensagemApelido

Bom dia Senhores, sejam bem vindos Desculpe os transtornos, problemas com
íntemet

08/04/2025 10:10:35Pregoeiro(a)

A sessão pública foi Habilitada. 08/04/2025 10:10:52Sistema

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas.

As propostas foram classificadãs e em breve será iniciada a disputa.

08/04/2025 10:11:05Sistema

08/04/2025 10:11:05Pregoeiro(a)

Iniciada a fase de lances no lote 01. Senhores fornecedores deem seus lances! 08/04/2025 10:11:24Sistema

Iniciada a fase de lances no lote 02 . Senhores fornecedores deem seus lances! 08/04/2025 10:11:27Sistema

08/04/2025 10:23:26Senhores, 5 minutos para negociaçãoPregoeiro(a)

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

08/04/2025 10:29:46Sistema

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 02 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

08/04/2025 10:29:51Sistema

Fornecedor: R E DE SOUSA SILVA LTDA, solicito proposta adequada no Lote 1. 08/04/2025 10:32:37Pregoeiro(a)

Fornecedor: R E DE SOUSA SILVA LTDA solicito proposta adequada no Lote 2. 08/04/2025 10:33:01Pregoeiro(a)

Senhores, comunicamos que a empresa provisoriamente vencedora terá o prazo de
duas horas para apresentar proposta readequada.

08/04/2025 10:33:47Pregoeiro(a)

Fornecedor: R E DE SOUSA SILVA LTDA, solicito documentos de habilitação no Lote
1.

08/04/2025 13:08:35Pregoeiro(a)

Senhor fornecedor, será concedido prazo de duas horas para apresentação dos
documentos de habilitação, conforme Edital.

08/04/2025 13:09:20Pregoeiro(a)

O fornecedor R E DE SOUSA SILVA LTDA foi HabiUtado no(s) lote(s): 1 à 2. 08/04/2025 14:12:39Sistema

O fornecedor R E DE SOUSA SILVA LTDA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1 à
2.

08/04/2025 14:13:13Sistema

0($) Lote(s) 1 à 2., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 08/04/2025 14:14:00,
Prazo final: 08/04/2025 14:24:00).

08/04/2025 14:13:59i Sistema
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Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

Sistema

TRIZlOaAOOVALE
I2Q1

FLs._ZnaE-—
Senhores, sessão encerrada, até o próximo processo. ———

0(s) lote(s) 1 à 2. foi(ram) adjudicados para o fornecedor R E DE SOUSA SILVA
LTDA.

0(s) lote(s) 1 à 2. foi(ram) homologados para o fornecedor R E DE SOUSA SILVA
LTDA,

A sessão pública foi Encerrada.

08/04/2025 14:26:32

09/04/2025 11:43:11

09/04/2025 11:43:36

09/04/2025 11:44:59

Julgamento de Recursos e Contrarrazões

NÕo foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

Posição Fornecedor

R E DE SOUSA SILVA LTDA

CPF/CNPJ

50.443.062/000146 10.134,71

Lista de Classificação do Lote 2

Posição Fornecedor

1  R E DE SOUSA SILVA LTDA

CPF/CNPJ

50.443.062/000146

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação

Data/Hora

Lote 2

09/04/2025 11:43:11

09/04/2025 11:43:11

Homologação

Data/Hora

09/04/2025 11:43:36

09/04/2025 11:43:36

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa; 09 de Abril de 2025, 2 de 2 lote(s).

Documento gerado em 09 de Abril de 2025.

FRANCILENE NUNES FRANÍCÀ^ SANTANA - Pregoeiro(a)

FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - Equipe de Apoio

Licita Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Unidade Ünica



MÔNNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA - Equipe de Apoio
TRIZ1(

pRoci:
as.

RUB
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FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO N«. 17/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N^. 130203/2025

imm

PROCii
FLS.
RUB

Final da Proposta/Início da Sessão: 08/04/2025 às 08:00

Fornecedor: R E DE SOUSA SILVA LTDA

E-mail:

CPF/CNPJ: 50.443.062/0001-46

Telefone:

Lote 1
Lote 1

Descrição Comprador

1 - 01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4, com carroçaria, cabina simples, com capacidade para 3 (três) passageiros, combustível a
diesel, com ar condicionado, cinto de segurança para todos os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas
que possam garantir o conforto e segurança aos usuários. Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível. Responsabilidade
do contratado: manutenção preventiva e corretiva.

Descrição do Fornecedor

01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4, com carroceria, cabine simples,
com capacidade para 3 (três) passageiros, combustível a diesel, com ar
condicionado, cinto de segurança para todos os passageiros, com todos
os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de
funcionamento e higiene, impostos atualizados, documentação regular
e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e
segurança aos usuários, Quilometragem livre, sem condutor e sem
combustível. Responsabilidade do contratado: manutenção preventiva e
corretiva.

Marca: Fabricante:

Quant Medida Unitário

MÊS 10.134,71

Modelo:

Lote 2
Lote 2

Descrição Comprador

1 - 01 (um) Veículo de passeio, motor no mínimo 1.6 ou superior, combustível flex, com ar condicionado, cinto de segurança para
todos os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene,
impostos atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e segurança aos
usuários, veículo tipo Fiat Pálio ou similar. Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível. Responsabilidade do contratado:
manutenção preventiva e corretiva.

Descrição do Fornecedor

01 (um) Veículo de passeio, motor no mínimo 1.6 ou superior,
combustível flex, com ar condicionado, cinto de segurança para todos
os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas as demais normas que possam
garantir o conforto e segurança aos usuários, veículo tipo Fiat Pálio ou
similar. Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível.
Responsabilidade do contratado: manutenção preventiva e corretiva.

Marca:

Total de R E DE SOUSA SILVA LTDA

Fabricante:

Quant. Medida Unitário

MÊS 5.325,00

Modelo:

Homologação Completa: 09 de Abril de 2025, 2 de 2 lote(s).

Documento gerado era 09 de Abril de 2025.

Licita:: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Unidade Única



FRANCILENE NUNES FRANÇAj)fe SANTANA - Pregoeiro(a)
TRmpÁDOVAUE _

RUB., ^

FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - Equipe de Apoio

MÓNNICA ALBUfeU^QUE SILVA DE OLIVEIRA - Equipe de Apoio

Licita :: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale • Unidade Única
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 130203/2025

FLS. MAt
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

OBJETO; Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO
y4, UM VEICULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração n° 130203/2025, na modalidade Pregão

Eletrônico n° 17/2025, o Termo de Adjudicação, para o presente certame.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TRIZIQEUOOVALE
PBnr

RUB 4

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n° 17/2025, Processo Administrativo n® 130203/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO %, UM VEÍCULO
PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do
Vale/MA.

Resumo

Fornecedor

R E DE SOUSA SILVA LTDA - 50.443.062/0001-46

ROBERTAEVELIM95@GMAIL.COM • (85) 8707-7456

Totais

Estimado

185.516,64

185.516,64

Adjudicado

185.516,52

185.516,52

Diferença

0,12
Pnweito (n,on% J

0,12
Proveito (0,00%)

Detalhes

MIGUEL DE ABREU ZUSAR na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: R E DE SOUSA SILVA LTDA - CPF/CNPJ: 50.443.062/0001-46

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 09/04/2025 11:43:11

Descrição Item

01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4, com carroceria, cabine simples,
com capacidade para 3 (três) passageiros, combustível a diesel, com ar
condicionado, cinto de segurança para todos os passageiros, com todos
os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de
funcionamento e higiene, impostos atualizados, documentação regular
e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e
segurança aos usuários. Quilometragem livre, sem condutor e sem
combustível. Responsabilidade do contratado: manutenção preventiva e
corretiva,

Lote 2

Quantidade Medida Unitário Sub Total

12,00 i MÊS 10.134,71 121.616,52

Data/Hora da Adjudicação • 09/04/2025 11:43:11

Descrição Item

01 (ura) Veículo de passeio, motor no mínimo 1.6 ou superior,
combustível flex, com ar condicionado, cinto de segurança para todos
os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas as demais normas que possam
garantir o conforto e segurança aos usuários, veículo tipo Fiat Pálio ou
similar. Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível.
Responsabilidade do contratado: manutenção preventiva e corretiva.

Quantidade Medida Unitário Sub Total

12,00 MÊS 5.325,00 63,900,00

Trizidela do Vale - MA, 09 de Abril de 2025.

Licita :: Prefeitura Mimicipal de Trizidela do Vale - Unidade Única
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PREFE I TURA DE

^3 TRIZIDELA
doVALE

TRIZIDELA DOVALE

PROC. 130203/2025.
FLS. ÜÜ
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINITAO

^/4, UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração n° 130203/2025, na modalidade Pregão
Eletrônico n° 17/2025, o Termo de Homologação, para o presente certame.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site; www.trizideladovale.nia.gov.br



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
mi

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n® 17/2025, Processo Administrativo n® 130203/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO %, UM VEÍCULO
PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do
Vale/MA.

Resumo

Fornecedor

R E DE SOUSA SILVA LTDA - 50.443.062/0001-46

ROBERTAEVELIM95@GMAIL.COM - (85) 8707-7456

Totais

Estimado i Homologado

185.516,64

185.516,64

185.516,52

185.516,52

Diferença

0,12
Proveito í 0,00% j

0,12
Proveito (0,00%)

Detalhes

MIGUEL DE ABREU ZUSAR na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: R E DE SOUSA SILVA LTDA ■ CPF/CNPJ: 50.443.062/0001-46

Lote 1 Data/Hora da Homologação • 09/04/2025 11:43:36

Descrição Item

01 (um) Veículo tipo caminhão 3/4, com carroceria, cabina simples,
com capacidade para 3 (três) passageiros, combustível a diesel, com ar
condicionado, cinto de segurança para todos os passageiros, com todos
os componentes de segurança obrigatórios, em perfeito estado de
funcionamento e higiene, impostos atualizados, documentação regular
e atender a todas as demais normas que possam garantir o conforto e
segurança aos usuários. Quilometragem livre, sem condutor e sem
combustível. Responsabilidade do contratado: manutenção preventiva e
corretiva,

Lote 2

Descrição Item

01 (um) Veiculo de passeio, motor no mínimo 1.6 ou superior,
combustível flex, com ar condicionado, cinto de segurança para todos
os passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas as demais normas que possam
garantir o conforto e segurança aos usuários, veículo tipo Fiat Pálio ou
similar. Quilometragem livre, sem condutor e sem combustível.
Responsabilidade do contratado: manutenção preventiva e corretiva.

Quantidade Medida Unitário Sub Total

12,00 1 MÊS i 10.134,71 i 121.616,52

Data/Hora da Homologação - 09/04/2025 11:43:36

Quantidade I Medida j Unitário j Sub Total

63.900,0012,00 1 MÊS i 5.325,00

Trizidela do Vale - MA, 09 de Abril de 2025.

Licita :: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Unidade Única
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO
3^, UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do processo administração n° 130203/2025, na modalidade Pregão Eletrônico
n° 17/2025, o RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO, para
o presente certame.

RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2idelad0vale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 130203/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO
^/4, UM VEÍCULO PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Nos termos da Lei Federal n° 14.133/21 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no
presente processo. HOMOLOGUEI o xQSvXXàáo do julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO
N° 17/2025 e, por consequênciaAD/í7D/ÔÍ7E/o objeto do certame - Contratação de empresa
especializada na locação de veículos (UM CAMINHÃO ̂4, UM VEÍCULO PASSEIO), para
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do Vale/MA,

no dia 09/04/2025, no sistema Licita Trizidela do Vale. Iwww.trizideladovalema.com.br.'). ao
proponente conforme descrito abaixo.

EMPRESA: R E DE SOUSA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 50.443.062/0001-46,
com sede na Rua Jose Euzébio, n° 176, Bairro Centro, CEP: 65.725-000, no Município de
Pedreiras - MA, representada pela Sra. Roberta Evelim de Sousa Silva, portadora do CPF
***.323.323-**. CONTATOS: EMAIL: re006emDreendimentos@gmaíLcom /TEL: (85)
98707-7456.

1° Colocada nos itens: 1 e 2.

Valor Total Homologado e Adjudicado do processo é R$ 185.516,52 (cento e oitenta e
cinco mil e quinhentos e dezesseis reais e cinqüenta e dois centavos).

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo informa ainda, que os autos do processo
encontram-se com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos
dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Trizidela do Vale - MA, 09 de abril de 2025.

Miguel de Ã^breu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

Portaria n° 80/2025-GP

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo RESULTADO DO TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO, referente ao Pregão Eletrônico n°
17/2025, para as providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovaie.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DO RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio da Publicidade,
certifico para os devidos fins, que o "RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
E ADJUDICAÇÃO" na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2025, foi afixado no
quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
09 de abril de 2025.

Cristiane Cruz de Freitas

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma^qov.br
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É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio https://trizideladovale.ma.gov.br/diariooficlal.php,
podendo ser consultadas e baixadas de fonna gratuita por qualquer
interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.
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Tel: 99981360608

E-mail: oficialdiario2021@gmail.com
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA * EXTRATO
DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO -

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO: 130202/2025

TERMO DE

090401-5/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO N" 090401-5/2025. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n° 130202/2025. MODALIDADE;

Pregão Eletrônico N° 15/2025. PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,
inscrita no CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22 e a

Empresa: R E DE SOUSA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n® 50.443.062/0001-46. OBJETO: contrato tem

como objeto a contratação de empresa especializada na
locação de CAMINHÕES, para atender as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do

Vale/MA. VALOR: R$ 282.247,50 (duzentos e oitenta e
dois mil e duzentos e quarenta e sete reais e cinqüenta
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02
Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 0218 Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. FUNÇÃO: 15 -
■Urbanismo. SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral.

ROGRAMA: 0004 - Administração Setorial.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.054 Manut. das Atividades da
Secretaria Mun, de Infraestrutura e Urbanismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de
terc. pessoa jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500000000
Recursos não vinculados de Impostos. BASE LEGAL;
14.133/2021, e demais legislações correlatas. VIGÊNCIA:
09 de abril de 2025 a 09 de abril de 2026. DATA DA
ASSINATURA: 09 de abril de 2025. SIGNATÁRIOS; Sr.
Miguel de Abreu Zusar, Secretário Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, pela contratante, e a Sra.
Roberta Evelim de Sousa Silva, representante da empresa,
pela contratada.

Roberta Evelim de Sousa Siiva, portadora do CPF
•".323.323-". CONTATOS; EMAIL:
reQQ6emoreendimentos@amaii.com /TEL; (85)
98707-7456.

1" Colocada nos Itens: 1 e 2.

Valor Total Homologado e Adjudicado do processo é R
$ 185.516,52 (cento e oitenta e cinco ml! e quinhentos e
dezesseis reais e cinqüenta e dois centavos).

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
informa ainda, que os autos do processo encontram-se
com vistas franqueadas aos interessados a partir da data
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Trizidela do Vale - MA, 09 de abril de 2025.

Miguel de Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n® 80/2025-GP -
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA -
RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO - RESULTADO DO TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 130203/2025
RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 130203/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2025
OBJETO; Contratação de empresa especializada na
locação de veículos (UM CAMINHÃO UM VElCULO
PASSEIO), para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo do Trizidela do Vale/MA.

Nos termos da Lei Federal n® 14.133/21 e as suas
alterações, tendo em vista o que consta no presente
processo. HOMOLOGUEI o resultado do julgamento do
PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2025 e, por conseqüência
ADJUDIQUEI o objeto do certame - Contratação de
empresa especializada na locação de veículos (UM
CAMINHÃO 'Á, UM VElCULO PASSEIO), para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo
do Trizidela do Vale/MA, no dia 09/04/2025, no sistema
Licita Trizidela do Vale. fwww.trizideladovaiema.com.br.1.
ao proponente conforme descrito abaixo.

EMPRESA; R E DE SOUSA SILVA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n® 50.443.062/0001-46, com sede na Rua
Jose Euzébio, n® 176, Bairro Centro, CEP; 65.725-000, no
Município de Pedreiras - MA, representada pela Sra.
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